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PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 625/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2025 

 
O Município de Monte Belo do Sul torna público que realizará CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, tipo: Menor 
preço global, regime de execução: Contratação de empresa especializada para executar obras de reforma 
e ampliação da sede do CRAS em Monte belo do Sul, com 208,60m². Os serviços a serem realizados serão 
os constantes em projeto, memoriais e orçamento próprios. Os serviços foram orçados no valor de R$ 
380.887,51 (trezentos e oitenta mil e oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) Fonte 

de Recurso: AVANÇAR MAIS SUAS 2025. 
 As datas relativas à sessão de disputa são as seguintes: 
- Recebimento das Propostas: a partir das 09 horas do dia 02/12/2025, até as 09 horas do dia 13/01/2026  
- Abertura das Propostas: a partir das 09 horas e 01 minutos do dia 13/01/2026  
- Início da sessão de disputa de Preços: as 09h15min do dia 13/01/2026  

Referência de tempo: Horário de Brasília (DF) 
 Local: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/ 
 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site: https://www.montebelodosul.rs.gov.br/ . 
Informações adicionais pelo telefone: (54) 3457-2051. 

Orçamento sigiloso: (  ) sim  (x)não 
 Permite consórcio: (  )sim  (x)não 
 Licitação Exclusiva para ME/EPP: (  )sim  (x)não 
 Modo de Disputa: Aberto 

Critério de Julgamento: Menor Preço 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0625/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
 

O Prefeito Municipal De Monte Belo Do Sul, Sr. Jorge Benvenutti, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo: Menor preço global, regime de execução: Contratação de empresa especializada para 
executar obras de reforma e ampliação da sede do CRAS em Monte belo do Sul, com 208,60m². Os serviços 
a serem realizados serão os constantes em projeto, memoriais e orçamento próprios. Os serviços foram 
orçados no valor de R$ 380.887,51 (trezentos e oitenta mil e oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
e sete centavos). Conforme Memorial Descritivo em anexo, a ser processado e julgado pela Agente de 
Contratações e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 172/2025 de 05 de abril de 2025 e em 
conformidade com a Lei Federal n.º 14.133, de 01 abril 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 que estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

As datas relativas à sessão de disputa são as seguintes: 
- Recebimento das Propostas: a partir das 09 horas do dia 02/12/2025, até as 09 horas do dia 13/01/2026  
- Abertura das Propostas: a partir das 09 horas e 01 minutos do dia 13/01/2026  
- Início da sessão de disputa de Preços: as 09h15min do dia 13/01/2026   

Referência de tempo: Horário de Brasília (DF) 
 Local: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/ 
 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site: https://www.montebelodosul.rs.gov.br/ . 
Informações adicionais pelo telefone: (54) 3457-2051. 
 

1 – OBJETO  
 

1.1. O presente Edital de licitação destina-se a Contratação de empresa especializada para executar 
obras de reforma e ampliação da sede do CRAS em Monte belo do Sul, com 208,60m². Os serviços a serem 
realizados serão os constantes em projeto, memoriais e orçamento próprios. Os serviços foram orçados no 
valor de R$ 380.887,51 (trezentos e oitenta mil e oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete 
centavos) 
 
1.2. A empresa vencedora deste certame é responsável pelo transporte dos materiais utilizados para a 
execução do objeto até o local da obra (sem ônus para o Município), seja próprio ou subcontratado; 
  
1.3. Se, após o Termo de Recebimento, constatar-se que o recebimento foi executado em desacordo com 
o especificado ou com a proposta, com defeito ou incompleto, após a notificação por escrito à Contratada, 
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação;  
 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
https://www.montebelodosul.rs.gov.br/
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1.4. A empresa vencedora deste certame é responsável por providenciar a imediata correção das 
deficiências quanto a inconformidades técnicas apresentadas pelo serviço fornecido, apontadas pelo 
departamento responsável pelo recebimento e fiscalização deste Município;  
 
1.5. Toda e qualquer atuação, fora do estabelecido neste edital, resultará em imediata notificação da 
licitante que ficará obrigada a substituir o bem, o que fará prontamente. 
 

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE DESEMPATE: 
 

2.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências deste Edital 
e seus Anexos; 
 
2.2. Da participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 
 2.2.1 A empresa ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei 
Complementar 123/06 e suas alterações deverá, no ato e envio de sua proposta, declarar que atende os 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06; 
 2.2.2 Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 2.2.1, será considerado que a licitante optou 
por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06 e alterações; 
 2.2.3 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida no item 7, mesmo que esta apresente 
alguma restrição com relação à regularidade fiscal; 
 2.2.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento, da data da convocação, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 2.2.5 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do direito 
de contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação; 
  
2.3. Da ocorrência de empate: 

2.3.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência 
de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de enquadramento como 
ME/EPP. 

2.3.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 

2.3.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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 a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas 
de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

2.3.4. O disposto no item 2.4.1. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
2.4. Se não houver licitante que atenda ao item 2.3 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
 
2.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
 

3 – DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. 3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente cadastrados no Portal 
do Fornecedor do RS (https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home) para credenciamento eletrônico. 
 

4 – DA PROPOSTA     
 
4.1. A proposta inicial deve ser cadastrada em campo específico junto a plataforma do Pregão on line Banrisul 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/fornecedores 
 
4.2. Quando da convocação da licitante vencedora para apresentação da Proposta Final será aberto o prazo 
para a Anexar a Proposta em “Julgamento de Proposta” DE ATÉ UM DIA ÚTIL, esta deverá ser devidamente 
identificada, e conte as seguintes informações: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/fornecedores
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a) Razão social completa da empresa, endereço atualizado, cadastro nacional da pessoa jurídica – 
CNPJ, telefone/e-mail, nome da pessoa indicada para contatos e dados bancários. O nº do CNPJ 
deverá ser o mesmo para a participação no processo licitatório e emissão do documento fiscal 
(Nota Fiscal) para efeitos de cobrança; 
 

b) A Proposta, deve estar assinada pelo representante legal ou pessoa legalmente habilitada, (por 
meio de procuração por instrumento público) em papel timbrado, identificando os serviços a que 
a Licitante está concorrendo, o número do Edital, o prazo de execução, o preço unitário, total e 
global para os serviços, especificando o valor da mão-de-obra e dos materiais, em algarismos 
arábicos e por extenso, em reais, até duas casas decimais após a vírgula; 
 

c) Valores discriminados, de acordo com as planilhas, em preços unitários e totais, expressos em 
moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, assinado, também, pelo 
responsável técnico legalmente habilitado; 

 
d) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. Na 

falta de tal declaração será considerada aceita a condição desta alínea; 
 

e) As propostas deverão ser apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital 
e classificadas pela ordem decrescente dos preços propostos, considerando-se vencedor, dentre 
os qualificados, o licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

f) Não serão considerados os itens da proposta que contiver entrelinhas, emendas, rasuras ou 
borrões. 
 

g) Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas uma 
vez abertas as propostas. 
 

h) Informar na proposta o nº da conta bancária para depósito, que deverá ser em nome da empresa. 
 

i) Informar o nome e os dados do representante legal da empresa que irá assinar o contrato. 
 

4.3. A validade da proposta será de sessenta (60) dias, a contar da data da entrega das propostas; 
 
4.4. Na proposta de preços devem estar incluídas todas as despesas que influam nos custos, tais como: 
transporte, seguro, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
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4.5. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos; 
 
4.6. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário da empresa ou seu representante 
legal, desde que seja anexada a respectiva procuração, com poderes específicos para este fim; 
 
4.7. Caso a proposta atualizada não seja cadastrada dentro do prazo, a empresa será desclassificada. 
 
4.8. Os prazos poderão ser encerrados antecipadamente, sempre que as empresas já tiverem anexado a 
documentação solicitada, ou prorrogados quando for de interesse público. 
 

5 – DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA 
 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a data limite 
estipulada para o recebimento das propostas.  
 
5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratações e os 
licitantes.  
 
5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   
 
5.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.  
 
5.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.   
 
5.7 O modo de disputa adotado por esta Administração é o “aberto”, sendo que na fase de disputas os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
5.8 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
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5.8.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  

5.8.2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.  

5.8.3 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de contratações, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

5.8.4 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentarem lances 
intermediários.  

 
5.9 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
5.10 Em disputa aberta serão aceitos pelo sistema dois lances iguais, sendo que o critério desempate 
automático será a hora de registro do lance no sistema eletrônico.   
 
5.11 No caso de desconexão com a Agente de contratações, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de contratações persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas no mínimo vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de contratações aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.  
 
5.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
5.14 Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada, desde 
que esta não seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
5.15 Ocorrendo o empate nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar proposta inferior à proposta de menor preço 
apurada no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão.  
 
5.16 No caso de não contratação à Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte serão convocadas as 
remanescentes de mesmo enquadramento empresarial que se encontrem na situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício de mesmo direito.   
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5.17 Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento empresarial, o objeto da licitação 
será adjudicado para o licitante que originalmente apresentou o melhor lance.  
 
5.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
5.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
 
5.20 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso estes critérios sejam inexitosos, o desempate ocorrerá através de sorteio. 
 
5.21 Em caso de licitação com cota reservada para ME/EPP:  

5.21.1 Na hipótese de não haver vencedora para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada à 
vencedora da cota universal ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço da primeira colocada da cota universal, quando aplicável. 

5.21.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota universal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço.  

5.21.3 O Município dará prioridade de aquisição do objeto das cotas reservadas, ressalvados os casos 
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente.  
 
5.22 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública da concorrência constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais 
formas de publicidade previstas na legislação pertinente; 
 
5.23 Quando a proponente apresentar preço inexequível, o Município de Monte Belo do Sul reveste-se no 
direito de não efetuar a compra do produto por relevante interesse público; 
 
5.24. Cabe à licitante interessada em participar da concorrência eletrônica: 
 5.24.1 responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante; 
 5.24.2 acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 5.24.3 comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
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5.25. Não cabe ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
5.26. Poderão ser admitidos pela Agente de contratações erros de natureza formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da administração. 
 
5.27. Caso o licitante tenha alguma dificuldade para acessar o sistema eletrônico, deve entrar em contato 
com a PROCERGS - Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio Grande do Sul 
S/A, o Município não se responsabiliza por eventuais dificuldades de acesso. 
 

6 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências do Edital serão julgadas pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL e classificadas pela ordem crescente dos preços propostos;  
 
6.2. Será considerada vencedora, a proponente que apresentar o menor preço global; 
 
6.3. Serão aceitos preços unitários em moeda corrente nacional. 
 
6.4. Encerrada a etapa de lances, a Agente de Contratações examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e, após decorrido o 
prazo para o envio da documentação, verificará a habilitação da licitante; 
 
6.5. Na etapa que precede a aceitação do preço vencedor, a Agente de Contratações poderá negociar com a 
licitante para que seja obtida a melhor proposta; 
 
6.6. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias ou se recusar a 
assinar o contrato, a Agente de Contratações examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda o edital. 
 

6.7. Será declarada vencedora, a licitante que atender as exigências deste instrumento e que for detentora 
do lance de melhor preço, ofertado eletronicamente. 
 
6.8. As concorrentes remanescentes convocadas ficam obrigadas a atender a convocação e a assinar o 
contrato respectivo, no prazo fixado pelo Município de Monte Belo do Sul, ressalvados os casos de 
vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não 
atendimento das condições de habilitação; 
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7 - DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos documentos conforme a 
ordem abaixo discriminada, sendo que deverão ser enviados eletronicamente (diretamente na plataforma 
do Pregão Eletrônico Banrisul), após a solicitação da Agente de Contratações, através da plataforma 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Será aberto o prazo para anexar os documentos de Habilitação, 
DE ATÉ UM DIA ÚTIL. Os prazos poderão ser encerrados antecipadamente, sempre que as empresas já 
tiverem anexado a documentação solicitada, ou prorrogados quando for de interesse público.   
 
7.2. Os documentos devem provar a habilitação do licitante no dia da abertura da seção pública. Não será 
necessário o envio dos documentos físicos devido a terem sido anexados no site:  
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
 
7.3. Para a habilitação do licitante será exigida a apresentação dos seguintes documentos: 
 

7.3.1 Documento de identificação pessoal do responsável pela assinatura da documentação, seja o 
sócio administrador ou do procurador da licitante; 
 
 7.3.2 Procuração com firma reconhecida em cartório, ou assinatura digital (certificado digital deve 
ser válido e estar dentro da cadeia de confiança da ICP-Brasil, ou assinatura gov.br), nomeando o 
procurador com poderes expressos para formular propostas, acordar, discordar e transigir em nome da 
Licitante, bem como para acompanhar as demais ocorrências e realizar todos os atos inerentes ao certame 
(para o caso de o responsável que assina a documentação não ser o sócio indicado no contrato social ou 
estatuto); 
 
 7.3.3 Habilitação Cadastral e Jurídica: 
 
 I - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no 
caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor; 

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir 
acompanhado de todas as alterações posteriores, caso haja. 

b) Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, no caso de sociedade 
cooperativa. 

 II – Prova de Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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 III – Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 
suas informações, na forma da lei; 
 IV – Declaração da Licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, caso 
esteja desobrigada pela lei de cumprir este requisito, apresentar declaração adequada a sua realidade; 
 V – Declaração de enquadramento, visando comprovar os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006; 

VI – Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 VII – Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega da proposta; 
 
 7.3.5 Regularidade Fiscal: 
 
 I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais 
previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art.11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor; 
 II - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em que a licitante ofertará preço; 
 III - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual – através da Certidão negativa ou positiva com 
efeitos de negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual, 
dentro do prazo de validade; 
 IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal – através da Certidão de regularidade fiscal 
junto ao Município do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 
 V - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) –através do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade; 
 
 7.3.6 Regularidade Trabalhista: 
 
 I - Declaração que a atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 II - Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade; 



 
“BERÇO DA ELABORAÇÃO DOS VINHOS” 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
Rua Sagrada Família, 533| Centro|Monte Belo do Sul|RS|CEP: 95.718-000|Telefone (54)3457-2051| 

E-mail: licitacoes@montebelodosul.rs.gov.br |CNPJ: 91.987.669/0001-74 

 
Página 12 de 37 

 

 

  
 7.3.7 Qualificação Econômico-Financeira: 
 
 I - Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias, contados 
da data de abertura desta Concorrência Eletrônica, pelo distribuidor da comarca da empresa licitante; 

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

A verificação da boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) resultante das seguintes fórmulas: 

- Índice de liquidez corrente (LC): LC= (AC/PC) 
- Índice de liquidez geral (LG): LG= (AC+ANC) / (PC+PNC) 
- Solvência Geral (SG): SG= AT/PC + PNC 

Onde: 
AC= Ativo Circulante 
ANC= Ativo Não Circulante 
PC= Passivo Circulante 
PNC= Passivo Não Circulante 
AT= Ativo Total 

Os valores mínimos para tais indicadores são os seguintes: 
LC ≥ 1,00 
LG ≥ 1,00 
SG ≥ 1,00 

*A empresa deverá apresentar os índices exigidos, já calculados, com base nas fórmulas apresentadas;  
*O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente AUTENTICADO pela Junta Comercial competente, 
licitantes que aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 
substituição ao registro, o protocolo de envio no SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) a Receita 
Federal do Brasil. 
*As empresas recém-constituídas deverão comprovar a exigência contida no item 7.3.7., II, mediante 
apresentação do Balanço de Abertura; 
  

7.3.7 Qualificação Técnica: 
I - Comprovante de Registro da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU). 

 
II - Comprovante de registro do responsável técnico no CREA ou no CAU. 

 
III - Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com registro no CREA ou CAU em nome 
do profissional técnico, de nível superior, pelo qual a licitante tenha sido contratada para a execução 
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de obras, similares em características e quantidades ao objeto licitado, sendo que este atestado 
deverá ser de obra já concluída, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT. 

 
7.3.8.1 O atestado poderá ser apresentado em nome do profissional técnico reconhecido pela 
entidade competente, obedecidas às exigências acima, devendo a licitante comprovar na data 
prevista para a apresentação dos documentos de habilitação, que o referido profissional pertence ao 
seu quadro permanente e, em se tratando de empregado, através de cópia reprográfica autenticada 
da carteira de trabalho e previdência social (CTPS) ou contrato de prestação de serviço firmando; e, 
no caso de sócio da empresa, através de apresentação do ato constitutivo e/ou contrato social da 
empresa. 
 

7.4. A licitante deve apresentar declaração de que teve acesso a todo material técnico (projetos, 
memoriais, planilhas orçamentárias e cronogramas) para elaboração da proposta e possui condições 
técnicas, equipamentos e mão de obra, disponível e adequada para a perfeita execução dos serviços;
  
 
7.5. A Licitante deve apresentar declaração, assinada pelos responsáveis técnicos, de que o local da obra e 

de suas condições são perfeitamente viáveis ao cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas 

e estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação. 

 

7.6. Será oportunizado ao licitante realizar visita técnica ao local da obra, se for de seu interesse, sendo 

necessário para tanto que agende previamente com o Engenheiro Civil, Sr. Paulo Roberto Batista Pereira, 

através do contato telefônico (54)99260-3025. 

 

7.7. Os documentos deverão ser válidos e estar vigentes para fins de habilitação da licitante proponente, sob 

pena de sua desclassificação; 

7.8. A qualquer momento, durante a vigência do processo licitatório poderá ser solicitada documentação 
atualizada; 
 
7.9. A critério da Agente de Contratações, o prazo para encaminhamento dos documentos poderá ser 
distendido, desde que não haja prejuízo ao Órgão Público. 
 
7.10. No julgamento das certidões referentes à regularidade fiscal apresentadas pelas microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte, serão observadas as disposições da LC nº 123/06, em especial seus arts. 42 e 
43. 
 7.10.1 Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas (fiscais e de regularidade 
trabalhista), será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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prorrogável por igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial corresponderá à convocação 
para a apresentação dos documentos de habilitação. 
 
 7.10.2 Não terá direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal. 
   
 7.10.3 A não regularização desta documentação no prazo previsto implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesta Concorrência, e a Agente de 
Contratações convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances. 
 
7.11. No caso de a empresa ser declarada inabilitada, a Agente de Contratações convocará a próxima 
empresa conforme a ordem de classificação da etapa de lances. 

 

7.12. Este Edital segue o Padrão CELIC modelo publicado pela CELIC qual exige a declaração eletrônica de 
guarda dos documentos físicos originais, ou autenticados, exigidos no edital e que devem ser anexados 
eletronicamente no sistema ou que sejam apresentados fisicamente para serem digitalizados, dispensando 
desta forma o envio destes documentos na forma física, a não ser quando exigidos pela Administração 
Pública (Parecer PGE 16863/16). Exige a declaração eletrônica de que não emprega menor, dispensando o 
envio eletrônico e a guarda deste documento. Exige a declaração eletrônica de que tem conhecimento de 
condutas passíveis de penalidades e a de conhecimento e atendimento ao regramento do edital. Somente 
após o aceite eletrônico de todas as declarações é que o sistema permitirá o registro da sua proposta inicial. 
 
7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratações poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
7.15. Os documentos solicitados poderão ser anexados com assinatura digital (certificado digital deve ser 
válido e estar dentro da cadeia de confiança da ICP-Brasil, ou assinatura gov.br),  ou com barra informativa 
que contenha chave ou código de verificação; documentos assinados manualmente poderão ser 
diligenciados para que a empresa apresente em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, por funcionário da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
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8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E INFORMAÇÕES/ESCLARECIMENTOS 
 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 
 
8.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao edital deverão ser feitas exclusivamente por meio 
eletrônico através do site: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
 
8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, através do site: 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
 

09 – DOS RECURSOS 
 
9.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação proferida por meio 
eletrônico através do site: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
 
9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 9.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro de 05 (cinco) minutos, após o encerramento de cada 
fase (fase de julgamento de proposta e fase de habilitação), sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação proferida por meio eletrônico através 
do site: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br; 
 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
 

9.7. Regramento para esta fase no sistema eletrônico:  
I – O prazo para registro de intenção será aberto, após o julgamento da proposta (prazo intermediário), e 
após o julgamento da habilitação ou fracasso do certame (prazo final). 
 
II- A intenção de recorrer em sessão pública e dentro do prazo, permanece sendo obrigatória, e não 
motivada, sob pena de preclusão. 
 
III - A apresentação e apreciação das razões recursais dar-se-á em fase única, após a emissão, pelo agente de 
contratação ou Agente de contratações, do ato decisório final. 
 
IV – O licitante que tenha manifestado sua intenção de recorrer, em prazos intermediários e/ou final, poderá 
registrar as suas razões recursais dentro do prazo. 
O sistema fará de forma automática esta transposição das intenções registradas em prazos intermediários, 
para o prazo final. 
 

10 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  
 
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
11 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

11.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
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11.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

11.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.2 “c” deste Edital, sem convocação para 
a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 11.3 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
12. DA GARANTIA 

 
12.1. A garantia do cumprimento das obrigações contratuais corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor 
da obra, e deverá ser fornecida pela CONTRATADA, antes da emissão da Ordem de Início da Obra, em 
dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, conforme Art.96 da Lei 14.133/2025. O Comprovante de 
garantia, em qualquer das modalidades escolhidas deverá ser entregue ao setor de licitações. 

12.1.1. O prazo será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

 
12.1.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente, através do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

 
12.1.3. Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, 
conforme o caso, guardada, sempre, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado do contrato. 

 
12.1.4. Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia reverterá ao Município, no 
caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da licitante vencedora. 
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12.1.5. O Município reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar as 
importâncias necessárias a reparar, corrigir, remover e substituir os serviços e materiais que 
apresentarem vícios, defeitos ou incorreções nos termos apontados pela fiscalização através de 
relatório, sempre que a Contratada não atender às suas determinações. Caso a garantia não se 
mostre suficiente, a diferença será descontada dos pagamentos eventualmente pendentes, devidos 
pela Administração. 

 
12.1.6. O prazo de garantia prestada pela contratada deverá se estender, obrigatoriamente, até o 
recebimento definitivo dos serviços, quando então será liberada ou restituída. 

 
12.2. Em garantia da elisão da responsabilidade solidária do Município pelas contribuições previdenciárias 
devidas pela CONTRATADA, em razão dos serviços objeto deste ajuste – responsabilidade está prevista no 
artigo 31 da Lei Federal 8.212/91, será procedida, conforme orientado pela Instrução Normativa MPS/SRP 
Nº 03, de 14/07/05, a retenção e o recolhimento do percentual de 11% (onze por cento), acrescido se for o 
caso, do percentual de 4%, 3%, ou 2%, caso a CONTRATADA desenvolva atividades em condições especiais, 
que exponham os respectivos empregados a riscos prejudiciais à respectiva saúde e/ou integridade física, 
permitindo aposentadoria especial após 15, 20 ou 25 anos de contribuição, incidente sobre o valor total das 
notas fiscais representativas do preço dos serviços, apresentadas pela CONTRATADA. 
 

12.2.1. A CONTRATADA que esteja obrigada a fornecer material ou dispor de equipamentos próprios 
ou por terceiros indispensáveis à execução do serviço, cujos valores estejam estabelecidos 
contratualmente, sendo as parcelas correspondentes discriminadas também na nota fiscal 
representativa do preço dos serviços, terá tais valores liberados da retenção.  

 
12.3. A CONTRATADA estará dispensada de retenção quando: 
 

12.3.1. O valor correspondente a onze por cento dos serviços contidos em cada nota fiscal, fatura ou 
recibo de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo estabelecido pela SRP para recolhimento 
em documento de arrecadação; 

 
12.3.2. Comprovar, mediante declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, 
de que não possuem empregados, e os serviços forem prestados, pessoalmente, pelo titular ou sócio 
da empresa e o faturamento do mês anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do 
salário de contribuição. 

 
12.3.3. Comprovar, mediante declaração assinada por seu representante legal, sob penas da lei, ou 
através de consignação do fato na nota fiscal, na fatura, ou no recibo de prestação de serviços, que 
a contratação envolveu somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão 
regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino, desde que prestados 
pessoalmente pelos sócios, sem concurso de empregados ou outros contribuintes individuais. 



 
“BERÇO DA ELABORAÇÃO DOS VINHOS” 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
Rua Sagrada Família, 533| Centro|Monte Belo do Sul|RS|CEP: 95.718-000|Telefone (54)3457-2051| 

E-mail: licitacoes@montebelodosul.rs.gov.br |CNPJ: 91.987.669/0001-74 

 
Página 19 de 37 

 

 

 
12.4. A garantia dos serviços e materiais serão por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, que começará a fluir 
a partir da expedição do termo de recebimento definitivo da obra, durante o qual, sem prejuízo da 
responsabilidade penal com que tiver que arcar, subsistirá a responsabilidade da licitante contratada: 
 

a) pela solidez e segurança do objeto contratado, assim como dos materiais e equipamentos bem 
como do solo, na forma do artigo 618 do Código Civil; 

 
b) pelos danos pessoais e materiais causados ao Município, vizinhos da obra e terceiros em geral, 
tanto por seus empregados e prepostos, como por subempreiteiros e por fornecedores, durante a 
execução da obra ou dela decorrentes; 

 
c) pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, 
serviços de terceiros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, e fundiárias, transporte, alimentação, 
ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros, 
decorrentes e necessários à execução da obra; 

 
d) pelos defeitos e imperfeições verificados, não relacionados com a segurança e solidez do objeto. 

 
12.4.1 – Esta garantia implica na obrigação de execução imediata dos reparos que se fizerem 
necessários, inclusive com substituição de materiais e/ou equipamentos, sem qualquer ônus para o 
Município. 

 
13 – OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

13.1. Da Contratante: 
13.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto contratado, nesta licitação; 
13.1.2. Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 
13.1.3. Prestar, à CONTRATADA, toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato; 
13.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota 
fiscal devidamente atestada, ao setor competente; 
13.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

 
13.2. Da Contratada: 
 

13.2.1. Executar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a 
proposta de preços; 
13.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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13.2.3. Arcar com eventuais prejuízos e danos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por dolo ou culpa, ineficiência ou irregularidade cometida na entrega do objeto; 
 
13.2.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais, que correrão por conta exclusivas da CONTRATADA; 
 
13.2.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades do objeto, apontadas 
pelo CONTRATANTE;  
 
13.2.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, nos limites legais; 
 
13.2.7. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  

13.3 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, 
bem como as normas de segurança do trabalho. 

13.4 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Memorial Descritivo - Anexo, inclusive 
em relação aos termos de sua proposta. 

13.5 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 
empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 
comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários se for o caso. 
 

14 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência a contar de sua emissão, pelo 
período descrito no cronograma físico financeiro, sendo que o prazo para a execução dos serviços será de  
06 (seis) meses a contar da emissão da Ordem de Início da Obra expedida pelo Município, podendo ser 
prorrogado, justificadamente, a critério da Administração.  
 

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente, que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 



 
“BERÇO DA ELABORAÇÃO DOS VINHOS” 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

 
Rua Sagrada Família, 533| Centro|Monte Belo do Sul|RS|CEP: 95.718-000|Telefone (54)3457-2051| 

E-mail: licitacoes@montebelodosul.rs.gov.br |CNPJ: 91.987.669/0001-74 

 
Página 21 de 37 

 

 

f) não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato ou instrumento equivalente; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento equivalente; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
15.2. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 15.1 deste edital 
as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
15.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
15.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato ou instrumento equivalente com a aplicação cumulada de outras 
sanções, conforme previsto no item 15.2 do presente Edital.  
 
15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
15.6. A aplicação das sanções previstas no item 15.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
15.7. Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital o licitante ou 
o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
15.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
15.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
15.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
 
15.13. Este edital segue o regramento dos Art. 155 ao 163 da Lei 14.133/2021 no que tange as infrações e 
sanções administrativas. 
 

16- DO PAGAMENTO 
 
16.1 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com os laudos de vistoria e medição efetuados pelo Setor 
de Engenharia do Município que seguirão o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (anexo). O pagamento está 

condicionado à apresentação de boletim de medição. A apresentação da Nota Fiscal deverá ser 
acompanhada das cópias das Guias de Recolhimento do FGTS digital com a relação dos trabalhadores 
vinculados, bem como DCTFWeb e o respectivo comprovante de recolhimento da DARF. 
 

16.1.1 – Para recebimento do valor da primeira nota fiscal, a empresa deverá apresentar os seguintes 
documentos, além dos já mencionados no item acima: 
a) – ART de execução, assinada e paga; 
b) – Certidão de Matrícula junto ao INSS. 
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16.1.2 – Para recebimento do valor da última nota fiscal relativa à obra, apresentar os documentos 
acima citados e mais: 
a) CND/INSS relativamente a obra; 
b) Termo de Recebimento Provisório da Obra pelo Município. 

 
16.2 – Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
 
16.3 - As despesas com a presente licitação terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício 2025, assim classificada: 
Órgão................: 11 – SEC MUN ASSIST SOCIAL, TRABALHO E HABIT 
Unidade.............: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
11 3 8 244 1019 1205 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADE CRAS 
344905199000000 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 9674 R$380.887,51 
344905100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 9467 
Fonte de Recurso: AVANÇAR MAIS SUAS 2025 
 

16.4. Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da 
República, este Município, em todas as suas contratações, com pessoas jurídicas deverá observar o disposto 
no art. 64 da Lei Federal n.º 9.430/1996, o Decreto Municipal N° 092/2021 De 08 De Dezembro De 2021 e 
também a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.º 1.234/2012. 
 

17 – DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 
 
17.1. A extinção das obrigações decorrentes deste certame processar-se-á de acordo com o que estabelecem 
os artigos 137 a 139, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. É facultado, a Agente de Contratações, auxiliada pela e Equipe de Apoio, conforme Art. 64 da Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021, proceder, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 
 
18.2. A critério do Município de Monte Belo do Sul, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos 
ou supressões, de acordo com o artigo 125, da Lei nº 14.133/2021; 
 
18.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência Eletrônica, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 155 a 163, da Lei nº 
14.133/2021; 
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18.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pela 
Agente de Contratações, membros da Equipe de Apoio e servidores do setor de compras e licitações do 
Município de Monte Belo do Sul; 
18.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Agente de Contratações, que decidirá com base na legislação 
em vigor; 
18.6. O Município de Monte Belo do Sul não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, técnicos ou quaisquer outros; 
 
18.7. Não havendo expediente no Município de Monte Belo do Sul na data marcada, a sessão realizar-se-á 
no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local; 
 
18.8. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
 
18.9. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, sem comprometimento da segurança da futura contratação; 
 
18.10. A Adjudicação e/ou homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contração; 
 
18.11. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 
contratual, como se nele estivessem transcritos. 
 
18.12. Ao Prefeito Municipal fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação em razão de 
interesse público, sem que caibam às licitantes quaisquer direitos a reclamação ou indenização. 
18.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.14.  São anexos deste Edital: 
ANEXO I – MODELO PROPOSTA COMERCIAL     
ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE ORÇAMENTO, BDI, COMPOSIÇÕES, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO E DOCUMENTOS AFINS 

 

Monte Belo do Sul, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco. 
 

JORGE BENVENUTTI 
Prefeito Municipal               

MATHEUS DALLA ZEN BORGES 
                                                                                                               OAB/RS 59.355 – Assessor Jurídica 
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    ANEXO I 

 

     MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
                        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº, 

acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 
Nome da empresa: ____________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________ 
Cidade: ___________________ CNPJ/MF N°: __________________________ 
Fone: _________________ E-mail: _______________________________ 
Nome da pessoa para contato: _____________________________________ 
Conta Bancária/Agência: _________________________________________ 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar obras de reforma e ampliação da 
sede do CRAS em Monte belo do Sul, com 208,60m². Os serviços a serem realizados serão os constantes 
em projeto, memoriais e orçamento próprios. Os serviços foram orçados no valor de R$ 380.887,51 
(trezentos e oitenta mil e oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). Segue descrição 
do objeto e valores na tabela abaixo: 
 

Item: Descrição:  Valor 
material: 

Valor mão 
de obra: 

Valor Total: 

01 Contratação de empresa especializada para 
executar obras de reforma e ampliação da sede 
do CRAS em Monte belo do Sul, com 208,60m². 
Os serviços a serem realizados serão os 
constantes em projeto, memoriais e orçamento 
próprios. Os serviços foram orçados no valor de 
R$ 380.887,51 (trezentos e oitenta mil e 
oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e 
sete centavos). 
 

   

 
              Declaração que cumpre o seguinte:  
 

a) Declaração de total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus Anexos.  
 

Deve acompanhar esta proposta documento que conste os valores discriminados, de acordo com as 
planilhas anexas, em preços unitários e totais, expressos em moeda corrente nacional, devendo o preço 
incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao 
objeto licitado, assinado, também, pelo responsável técnico legalmente habilitado; 
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Validade da Proposta: (não poderá ser inferior a 60 dias) 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 
características do objeto e exigências constantes no edital. 
Local e data. 
Assinatura e CNPJ 
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ANEXO II 
           MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA 

        CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
 

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº, com sede à (endereço completo), por 
seu representante legal infra-assinado, declara para os devidos fins, sob as penas da Lei, que: 

 
1. Declaração de Cumprimento do Art. 63, I da Lei 14.133/2021 

 
Cumpre os requisitos para a habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências do Edital, nos termos do art. 63, I, da Lei 14.133/2021, respondendo o declarante pela 
veracidade das informações prestadas. 
 

2. Declaração de Cumprimento do Art. 63, IV da Lei 14.133/2021 
 
( ) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da 
Previdência Social, nos termos da legislação vigente. 
 
Ou, se aplicável: 
 
( ) Possui menos de 100 (cem) empregados, estando, portanto, desobrigada ao cumprimento das 
exigências de reserva de cargos previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991, conforme art. 63, IV, da Lei 
14.133/2021. 
 

3. Declaração de Enquadramento como Beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 
Está enquadrada como (microempresa – ME / empresa de pequeno porte – EPP / outra forma 
permitida), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 
 
(  ) Sim     (  ) Não 
 

4. Declaração de Cumprimento do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021 
 
Observa o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitado às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como EPP. 
 
(  ) Sim     (  ) Não 
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5. Declaração de Cumprimento do Art. 63, §1º da Lei 14.133/2021 
 
A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, leis trabalhistas, normas infralegais, 
convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
da proposta. 
 

6. Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 
 
Não possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração conjunta. 
Local e Data 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante) 

 
Nome: 

 
CPF: 

 
Cargo: 
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ANEXO III 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

MINUTA DO CONTRATO Nº 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, 
entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.669/0001-74, com sede na Rua Sagrada 
Família, 533, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Senhor Jorge Benvenutti, brasileiro, casado, 
portador da Identidade nº ........., emitida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº ......., doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa ..................................................., pessoa 
jurídica de direito privado, sediada em .........., na Rua ..........., nº ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
..............................................., neste ato representada por seu Sócio-Gerente ..................., brasileiro, 
...................., .........................., portador da Identidade nº............, expedida pela ..........., inscrito no CPF/MF 
sob nº ................, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado 
descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133/21 e legislação pertinente, pelos termos da proposta 
e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
considerando que a CONTRATADA foi declarada vencedora da licitação modalidade Concorrência Eletrônica 
002/2025. 
 
OBJETO:  
 
Cláusula Primeira: contratação de empresa para a prestação de serviços no regime de empreitada pelo 
menor preço global, compreendendo material, mão de obra e equipamentos, na modalidade empreitada 
global, para Contratação de empresa especializada para executar obras de reforma e ampliação da sede do 
CRAS em Monte belo do Sul, com 208,60m². Os serviços a serem realizados serão os constantes em projeto, 
memoriais e orçamento próprios. 
 
DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
 
Cláusula Segunda: O preço total global para o presente ajuste é de R$ .............. (...............) pela prestação 
dos serviços especificados na cláusula anterior, sendo R$ ........ (.......) para mão de obra e de R$ ....... (.........) 
materiais;  
 
§ 1º - O preço inclui todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: encargos salariais, 
trabalhistas, sociais, previdências, comerciais e fiscais. 
 
§ 2º - Os pagamentos serão efetuados de acordo com CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (anexo). O 

pagamento está condicionado à apresentação de boletim de medição. A apresentação da Nota Fiscal 
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deverá ser acompanhada das cópias das Guias de Recolhimento do FGTS digital com a relação dos 
trabalhadores vinculados, bem como DCTFWeb e o respectivo comprovante de recolhimento da DARF. 
 
§ 3º - Para recebimento do valor da primeira nota fiscal, a empresa deverá apresentar os seguintes 
documentos, além dos já mencionados acima: 
1) – ART de execução, assinada e paga; 
2) – Certidão de Matrícula junto ao INSS. 
 
§ 4º - Para recebimento do valor da última nota fiscal relativa a obra, apresentar os documentos acima 
citados e mais: 
1) CND/INSS relativamente a obra; 
2) Termo de Recebimento Provisório da Obra pelo Município. 
 
§ 5º - serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria; 
 
§ 6º - os valores serão depositados na conta nº ........, agência .........., Banco .......... 
 
DO PRAZO PARA EXECUÇÃO: 
 
Cláusula Terceira: O prazo para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses dias conforme Memorial 
Descritivo, após a emissão da Ordem de Início da Obra expedida pelo Município. 
 
§ 1º - Qualquer prorrogação de prazo, que porventura, venha a ocorrer para a execução da obra, objeto do 
presente instrumento, deverá ser precedida de notificação justificativa, por escrito, a ser emitida pela 
CONTRATADA, até o prazo máximo de 08 (oito) dias antes do termino deste contrato, facultando ao 
CONTRATANTE tomar as medidas que se tornarem necessárias objetivando evitar possíveis prejuízos. 
 
§ 2º - A justificativa e a possibilidade de prorrogação do contrato dependerão da anuência do CONTRATANTE, 
por intermédio do fiscal do contrato. 
 
DA GARANTIA:  
 
Cláusula Quarta: A garantia do cumprimento das obrigações contratuais corresponderá a 5% (cinco por 
cento) do valor da obra, e deverá ser fornecida pela CONTRATADA, antes da emissão da Ordem de Início da 
Obra, em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia, conforme Art.96 da Lei 14.133/2025. O Comprovante 
de garantia, em qualquer das modalidades escolhidas deverá ser entregue ao setor de licitações. O prazo 
será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a 
prestação da garantia. 
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§ 1º - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, através do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou respectivo 
substituto, em sendo extinto. 
 
§ 2º - Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o caso, 
guardada, sempre, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do 
contrato. 
 
§ 3º - Sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, a garantia reverterá ao Município, no caso de 
rescisão contratual por culpa exclusiva da licitante vencedora. 
 
§ 4º - O Município reserva-se o direito de reter a garantia, bem como dela descontar as importâncias 
necessárias a reparar, corrigir, remover e substituir os serviços e materiais que apresentarem vícios, defeitos 
ou incorreções nos termos apontados pela fiscalização através de relatório, sempre que a Contratada não 
atender às suas determinações. Caso a garantia não se mostre suficiente, a diferença será descontada dos 
pagamentos eventualmente pendentes, devidos pela Administração. 
 
§ 5º - O prazo de garantia prestada pela contratada deverá se estender, obrigatoriamente, até o recebimento 
definitivo dos serviços, quando então será liberada ou restituída. 
 
§ 6º - Em garantia da elisão da responsabilidade solidária do Município pelas contribuições previdenciárias 
devidas pela CONTRATADA, em razão dos serviços objeto deste ajuste – responsabilidade está prevista no 
artigo 31 da Lei Federal 8.212/91, e parágrafo 2º do artigo 121 da Lei Federal 14.133/21, será procedida, 
conforme orientado pela Instrução Normativa MPS/SRP Nº 03, de 14/07/05, a retenção e o recolhimento do 
percentual de 11% (onze por cento), acrescido se for o caso, do percentual de 4%, 3%, ou 2%, caso a 
CONTRATADA desenvolva atividades em condições especiais, que exponham os respectivos empregados a 
riscos prejudiciais à respectiva saúde e/ou integridade física, permitindo aposentadoria especial após 15, 20 
ou 25 anos de contribuição, incidente sobre o valor total das notas fiscais representativas do preço dos 
serviços, apresentadas pela CONTRATADA. 
 
§ 7º - A CONTRATADA que esteja obrigada a fornecer material ou dispor de equipamentos próprios ou por 
terceiros indispensáveis à execução do serviço, cujos valores estejam estabelecidos contratualmente, sendo 
as parcelas correspondentes discriminadas também na nota fiscal representativa do preço dos serviços, terá 
tais valores liberados da retenção.  
 
§ 8º - A CONTRATADA estará dispensada de retenção quando: 

a) O valor correspondente a onze por cento dos serviços contidos em cada nota fiscal, fatura ou recibo 
de prestação de serviços for inferior ao limite mínimo estabelecido pela SRP para recolhimento em 
documento de arrecadação; 
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b) Comprovar, mediante declaração assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, de que 
não possuem empregados, e os serviços forem prestados, pessoalmente, pelo titular ou sócio da 
empresa e o faturamento do mês anterior for igual ou inferior a duas vezes o limite máximo do salário 
de contribuição. 

c) Comprovar, mediante declaração assinada por seu representante legal, sob penas da lei, ou através 
de consignação do fato na nota fiscal, na fatura, ou no recibo de prestação de serviços, que a 
contratação envolveu somente serviços profissionais relativos ao exercício de profissão 
regulamentada por legislação federal, ou serviços de treinamento e ensino, desde que prestados 
pessoalmente pelos sócios, sem concurso de empregados ou outros contribuintes individuais. 

 
§ 9º - A garantia dos serviços e materiais serão por prazo não inferior a 05 (cinco) anos, que começará a fluir 
a partir da expedição do termo de recebimento definitivo da obra, durante o qual, sem prejuízo da 
responsabilidade penal com que tiver que arcar, subsistirá a responsabilidade da licitante contratada: 

a)  pela solidez e segurança do objeto contratado, assim como dos materiais e equipamentos bem como 
do solo, na forma do artigo 618 do Código Civil; 

b)  pelos danos pessoais e materiais causados ao Município, vizinhos da obra e terceiros em geral, tanto 
por seus empregados e prepostos, como por subempreiteiros e por fornecedores, durante a 
execução da obra ou dela decorrentes; 

c)  pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, 
serviços de terceiros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, e fundiárias, transporte, alimentação, 
ferramentas, equipamentos, maquinário, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros, 
decorrentes e necessários à execução da obra; 

d)  pelos defeitos e imperfeições verificados, não relacionados com a segurança e solidez do objeto. 
 
§ 10º - Esta garantia implica na obrigação de execução imediata dos reparos que se fizerem necessários, 
inclusive com substituição de materiais e/ou equipamentos, sem qualquer ônus para o Município. 
 
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES: 
 
Cláusula Quinta: Constituirá direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
 
§ 1 - O CONTRATANTE obriga-se a: 
 

a)  Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste. 
b)  Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato. 

 
§ 2º - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a)  prestar serviços na forma ajustada; 
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b)  assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA a seus 
empregados; 

c)  manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

d)   apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões 
Negativas de Regularidade com INSS e FGTS; 

e)  assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato; 
f)  a contratada, antes do início da obra, deverá apresentar a ART de execução e o comprovante de 
matrícula da obra junto ao INSS; 
g)  não será permitido o consórcio de empresas ou terceirização total ou parcial dos serviços sem 

anuência da Contratante; 
h)  a CONTRATADA deverá providenciar a confecção da Placa da Obra, o modelo será fornecido pelo 

Município. 
 
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS: 
 
Cláusula Sexta: A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades:  
 

a)  advertência, sempre que for observada irregularidade e desde que ao caso se apliquem as demais 
penalidades; 

b)  multa, no caso de inobservância de qualquer cláusula contratual, equivalente a 1% do valor do 
contrato; 

c)  caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas serão aplicadas multa 
correspondente a 5% do valor total do contrato, sendo o mesmo rescindido de pleno direito 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais; 

d)  em função da natureza de infração, o Município aplicará as penalidades previstas na Lei Federal 
14.133/21 e legislação subsequente; 

e)  na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei; 
f)  as penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do 

CONTRATANTE, admitida sua reiteração. 
 

DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS: 
 
Cláusula Sétima: O presente Contrato poderá ser rescindido: 
 

a)  Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I, à IX do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021. 
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b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração. 

c)  Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
d)  A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a 

causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações. 
e)  Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o 

CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos serviços prestados corretamente. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Cláusula Oitava: As despesas com a execução do presente Contrato serão absorvidas pela cifra orçamentária 
a seguir:  
 
Órgão................: 11 – SEC MUN ASSIST SOCIAL, TRABALHO E HABIT 
Unidade.............: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
11 3 8 244 1019 1205 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADE CRAS 
344905199000000 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES 9674 R$380.887,51 
344905100000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 9467 
Fonte de Recurso: AVANÇAR MAIS SUAS 2025 
 
DA FISCALIZAÇÃO:  
Cláusula Nona: A Fiscalização dos serviços será efetuada pelo Engenheiro Civil do Município Sr. Paulo Roberto 
Batista Pereira CREA-RS 202595, onde exercerá ampla, cotidiana e rotineira inspeção dos trabalhos. 
 
§ 1º - A Fiscalização ora referida, considerando que é com o exclusivo objetivo de averiguar o adequado 
cumprimento das condições contratuais. 
 
§ 2º - A proponente vencedora deverá planejar a prestação dos serviços juntamente com a Fiscalização da 
Municipalidade, devendo acatar todas e quaisquer determinações da mesma. 
 
DA ENTREGA DA OBRA:  
Cláusula Décima: Concluída a obra, será provisoriamente recebida pelo Município, mediante a expedição do 
Termo Provisório de Recebimento, e, decorridos 90 (noventa) dias da data deste recebimento provisório, 
verificada a qualidade do empreendimento, a inexistência de defeitos, a plena conformidade com o 
reivindicado e proposto, e a quitação de todas as obrigações pecuniárias decorrentes da mesma, pela 
licitante contratada, será expedido o Termo Definitivo de Recebimento. 
 
DAS RESPONSABILIDADES: 
Cláusula Décima Primeira: A licitante vencedora responsabilizar-se-á integral e isoladamente, cível e 
criminalmente, por todos e quaisquer danos causados à terceiros, à integrantes da Administração Municipal, 
e a empregados e/ou prepostos seus, bem assim por todos e quaisquer danos pelos mesmos sofridos em 
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razão de ação ou omissão sua na prestação dos serviços, garantindo ao Município direito regressivo por tudo 
o que acaso tenha que despender em sendo isolada ou solidariamente responsabilizado, incluindo 
honorários periciais e advocatícios, e custas processuais. 
 
§ 1º - Responsabilizar-se-á ainda a proponente contratada, isolada ou integralmente, por todos os encargos 
trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes dos contratos de trabalho e/ou cíveis 
que firmar para a consecução dos serviços em tela, assim como pelo estrito respeito as normas de saúde, 
higiene e segurança aplicáveis aos casos, de tal sorte a nada ser carreado pelo Município, ao qual por cautela, 
em qualquer caso, é assegurado direito regressivo na forma do item anterior. 
 
§ 2º - A licitante contratada responsabilizar-se-á ainda, isolada e exclusivamente, pelo seguinte: 
 

a) despesas e providências necessárias à inscrição da obra junto aos órgãos e repartições competentes, 
pagamento do seguro da responsabilidade civil, e pagamento das multas eventualmente aplicadas 
por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a licitante 
contratada e/ou ao respectivo pessoal imputável; 

 
b) obtenção de todas as licenças e franquias necessárias aos serviços que contratar, exclusive as de 

cunho ambiental, pagamento dos emolumentos definidos na legislação e observando todas as leis, 
regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, e as despesas relativas a cópias dos 
projetos, ligações provisórias e definitivas, “habite-se” e o que mais houver; 
 

c) a manutenção da obra, de seguro de acidentes do trabalho e de todos os operários e empregados 
em serviço, bem como visitantes e fornecedores que adentrarem no canteiro de obras; 

 
d)  quaisquer acidentes no trabalho de execução das obras e serviços contratados, por uso de patentes 

registradas, por danos resultantes de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que 
possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que 
ocorridos na via pública. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Cláusula Décima Segunda: Este contrato terá sua vigência da data de sua emissão, pelo período previsto no 
cronograma, a partir da Emissão da Ordem de Início da Obra, podendo ser aditivado nos termos Lei.  
 
DO FORO: 
 
Cláusula Décima Terceira: O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente 
instrumento contratual é o da Comarca de Bento Gonçalves/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
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Parágrafo único - Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em 
duas vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, 
com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 

 
 
Monte Belo do Sul/RS, aos .... dias do mês de ......... de 2025 
 

 
 

Jorge Benvenutti 
Prefeito Municipal 

 
 
 

                                                                                             
MATHEUS DALLA ZEN BORGES 

                                                                                                               OAB/RS 59.355 – Assessor Jurídica 
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ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA DE ORÇAMENTO, BDI, COMPOSIÇÕES, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO E DOCUMENTOS AFINS 
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


MEMORIAL DESCRITIVO 


OBRA:AMPLIAÇÃO CRAS 

 

ENDEREÇO: Rua Pedro Cantoni, 68 - Monte Belo do Sul / RS 

 

PROPRIETÁRIOSecretaria Municipal de Assistência Social - Município de 

Monte Belo do Sul  CNPJ 91.987.669/0001-74 

 



OBJETIVO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo definir os materiais a serem 

empregados na obra, assim como orientar sobre o correto uso dos mesmos. Esta 

obra se destina a CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

CRAS. O prédio é existente e destinado ao Centro dos Idosos. Será utilizado o 

pavimento inferior que já existe. Neste pavimento inferior deverão ser executados 

os seguintes serviços: fechamento de alvenaria de vedação/elevação, instalação 

hidrossanitária, elétrica, elevador, esquadrias, pisos e revestimentos, pintura, 

calçada e escada de acesso. Os serviços são descriminados a seguir. 

 

GENERALIDADES 

Em caso de divergência entre estas especificações e o Projeto Gráfico, 

deverá consultar o Responsável Técnico. Nenhuma modificação poderá ser feita 

no Projeto ou durante a execução deste, sem o consentimento escrito e assinado 

do Município e Monte Belo do Sul. 

 
  

1. INSTALAÇÃO DA OBRA:  

A empresa executora das obras será responsável pelo fornecimento do 

material e mão de obra necessário à implantação da unidade, assim como pela 

mobilização, manutenção e desmobilização do canteiro de obras. Após a 

conclusão das obras a área de instalação do canteiro deverá estar nas condições 

idênticas às encontradas. Sem ônus ao contratante.  
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Todos os serviços preliminares não previstos, como: instalações provisórias 

de energia e água, proteção do meio ambiente no entorno da obra e outros serão 

de responsabilidade da empresa executora, realizados com material próprio e sem 

ônus para o contratante. 

  

2. SERVIÇOS PRELIMINARES:  

Deverá ser fornecido placa de obra em modelo fornecido pelo município e 

em dimensões indicadas no orçamento.  

O executante deverá prover-se de energia e água necessária ao 

atendimento dos serviços da obra, ligando seu ponto de força à rede pública, 

atendendo as prescrições da NR-18. Onde não tiver energia elétrica deverá 

precaver-se de gerador. As instalações sanitárias provisórias para seus operários 

serão providenciadas e custeadas pelo executante. 

Deverá ser providenciado o alinhamento e a locação da obra a ser 

construída, obedecendo-se os recuos projetados.  

 

3. MOVIMENTO DE TERRA:  

Deverá ser regularizado o terreno em atendimento aos níveis determinados 

no projeto. 

3.1 Sapatas e Vigas de Baldrame:  

Após a escavação mecânica para as sapatas e vigas de baldrame, e 

concretagem destas, deverá ser providenciado o reaterro interno, com material 

isento de sedimentos orgânicos, devidamente compactado. 

As vigas de baldrame devem ser quimicamente engastadas nas estruturas 

existentes, receber impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica em 

duas demãos. 

 

4.  ARMADURA DE AÇO:  

Na armação das peças estruturais, serão empregados aço do tipo CA-50 A 

e CA-60, em rigorosa conformidade com o prescrito nos projetos e Normas 

Brasileiras NBR 7480/82 E NBR 6118/82. Para fins de recobrimento, as 

armaduras deverão observar o disposto na NBR 6118/82. 
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Deverão ser realizados corpos de prova e análise do concreto utilizado, em 

conformidade com a NBR 7215, sempre que a fiscalização da Prefeitura Municipal 

solicitar, ficando os custos a cargo da empresa executante da obra. 

 

5. FECHAMENTO E REVESTIMENTOS:  

As alvenarias externas de vedação/elevação serão executadas em paredes 

de1/2 (meio) tijolo, com dimensões próximas de 14 x 19 x 39 cm com suas faces 

todas frisadas, assentes de forma a apresentar parâmetros perfeitamente 

nivelados, alinhados e aprumados, devendo a obra ser levantada uniformemente. 

Fixação (encunhamento) de alvenaria de vedação com argamassa aplicada com 

bisnaga. 

Todos os vãos das aberturas (portas e janelas), previstos no projeto 

receberão vergas em concreto 10x10 com 4 barras de aço de 8,0 mm, 

transpassando 30 cm para cada lado da alvenaria. E contravergas quando se 

tratar de janelas. 

As paredes internas dos sanitários serão executadas com sistema em 

chapas de gesso RU, uso interno, com duas faces simples e estrutura metálica 

com guias simples, com vão de porta. 

As paredes internas da SALA 1 (atendimento) serão executadas com 

sistema em chapa de gesso ST para drywall com isolamento acústico, uso interno, 

com duas faces simples e estrutura metálica, com guias simples, com vão de 

porta. 

As paredes internas restantes serão executadas com divisória naval em 

painéis Eucatex ou similar, de cor clara, incluindo perfis de alumínio, porta de 1 

folha para divisória de 80x210cm, incluindo conjunto de ferragens. Sendo que a 

cor deverá ser aprovada pelo município 

5.1. Revestimento: 

As paredes externas e internas de alvenaria, receberão revestimento em 

argamassa de camadas contínuas e uniforme, de chapisco, emboço e massa 

única. Após pintura látex acrílico em duas demãos, com cor clara. Sendo que a cor 

deverá ser aprovada pelo município 

As paredes internas de gesso drywall de sanitários e cozinha, receberão 

revestimento cerâmico com placas tipo esmaltada de dimensão 33x45, de cor 
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clara, até o teto, sendo que a cor deverá ser aprovada pelo município. As demais 

paredes com pintura látex acrílico em duas demãos, com cor clara. Sendo que a 

cor deverá ser aprovada pelo município 

O rejuntamento deverá ser executado com material apropriado, rejuntes 

antimofo. 

Passados 3 horas da aplicação do rejunte, deverá ser feita a limpeza e 

retirada do excesso do mesmo.  

 

6. PORTAS E JANELAS:  

Serão nas dimensões, modelos e posições indicadas nas plantas baixas do 

projeto arquitetônico, detalhamento de esquadrias e orçamento apresentados. 

Com soleiras e peitoris em granito. 

 

7. FORROS:  

Na laje de entrepiso e as vigas com reboco liso e acabamento em pintura 

acrílica marca de boa qualidade semi-brilho ou similar em cor branco. 

Nas Sala 03 e Sala 04 deverão ter forro de rebaixo em réguas de  PVC, 

frisado, para ambientes comerciais, incluindo estrutura bidirecional de fixação, na 

cor branco. 

 

8. PISOS  

Sobre o aterro perfeitamente compactado, após colocadas as canalizações 

que devem passar sob o piso, será executado o lastro com uma camada de brita. 

Nas áreas internas, sobre o contrapiso de concreto não estrutural com 

espessura de 3 cm será assentado revestimento cerâmico para piso com placa 

tipo esmaltada de dimensões 45x45, rejuntado, de cor clara. Sendo que a cor 

deverá ser aprovada pelo município. 

 

9. INSTALAÇÕES WC E COZINHA  

Deverá ser instalado na cozinha uma bancada medindo 1,50x0,60cm de 

granito cinza andorinha com cuba de embutir de aço, válvula, sifão e torneira, 

instalados. 

Nos sanitários deverão ser instalados: 
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4 vasos sanitários sifonados com caixa acoplada louça branca, padrão 

médio. Com assento sanitário convencional. 

4 lavatórios de louça branca com coluna, incluindo sifão, válvula e torneira 

cromada. 

2 lavatórios de louça branca de parede, incluindo sifão, válvula e torneira 

cromada. 

Barra de apoio reta em alumínio, fixadas na parede conforme projeto 

arquitetônico. 

Chuveiros comuns em plástico cromado, com cano, 4 temperaturas 

(110/220v) 

Porta papel higiênico, saboneteira plástica tipo dispenser para sabonete 

liquido com reservatério, toalheiro plástico tipo dispenser para papel toalha  

interfolhado. 

 

10. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 

A entrada da rede é existente como também o sistema fossa/filtro/sumidouro.  

A distribuição de pontos de água e esgoto segue projeto hidráulico e 

sanitário e seus detalhamentos.  

 

11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Distribuição de pontos de luz no teto em conduites rigidos na cor branco. 

Nas paredes de painéis Eucatex a distribuição será em conduites rígidos na 

cor branco. 

Nas paredes de alvenaria serão embutidos. 

Luminárias tipo calha de sobrepor com lâmpadas em todos os ambientes. 

Luminárias tipo arandela com lâmpadas na área externa. 

Deve ser seguido projeto elétrico apresentado, como todas as normas 

referentes às instalações elétricas. 

 

12. CLIMATIZAÇÃO 

Serão instalados ar condicionado split inverter, hi-wall (parede) 12.000BTU/H 

conforme projeto elétrico de posicionamento e instalação. 
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13. PLATAFORMA ELEVATÓRIA HIDRAULICA 

A plataforma deverá ser projetada de acordo com preceitos da norma técnica 

ABNT NBR ISO 9386-1 que, somada a certificação do sistema de gestão de 

qualidade ISO 9001, são a garantia de que o produto obedece criteriosos métodos 

de qualidade e segurança, atendendo diferentes necessidades de acessibilidade. 

A plataforma deve ser instalada em caixa de corrida com estrutura metálica 

(torre), que facilita a adequação ao espaço. 

Observação: de acordo com a norma NBR ISO 9386-1, em edificações 

públicas o tamanho mínimo da plataforma destinada ao uso com cadeira de rodas 

é de 900 x 1.400 mm. 

 

14. CALÇADA E ESCADA EXTERNA 

A calçada externa será executada conforme dimensões e projeto 

apresentado. Sobre o contrapiso de concreto não estrutural com espessura de 3 

cm será assentado revestimento cerâmico para piso antiderrapante com placa tipo 

esmaltada de dimensões 45x45, rejuntado, de cor clara. Sendo que a cor deverá 

ser aprovada pelo município. 

Deverá ser feita escavação mecanizada para viga de baldrame ou sapata 

corrida e armação de escada, de uma estrutura convencional de concreto armado.  

O guarda corpo em aço galvanizado de 1,10m de altura, montantes 

tubulares, fixado com chumbadores mecânico. Deverá obedecer a NBR 9077. 

 

15. LIMPEZA FINAL 

Após o término dos serviços acima especificados, a contratada procederá a 

limpeza do canteiro de obra. A edificação deverá estar em condições de pronta 

utilização. 

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a 

rampas, corredores, portas e sanitários, destinados a acessibilidade de Pessoas 

Portadoras de Deficiência. 
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16. VISTORIA  

Deverá ser procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, das 

prefeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações de 

esgotos pluviais, elétricas, equipamentos e ferragens.  

 

 

 

 

 

Monte Belo do Sul, novembro de  2025.  
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20,96%17/10/2025 BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.591,01
R$ 13.591,01

100,00 % 100,00 %

R$ 13.591,01

2 FUNDAÇÕES R$ 18.128,83
R$ 18.128,83

100,00 % 100,00 %

R$ 18.128,83

3 FECHAMENTOS R$ 82.824,13
R$ 27.331,96

33,00 %

R$ 27.331,96

33,00 %

R$ 28.160,21

34,00 % 100,00 %

R$ 82.824,13

4 REVESTIMENTOS R$ 48.857,77
R$ 12.214,44

25,00 %

R$ 12.214,44

25,00 %

R$ 12.214,44

25,00 %

R$ 12.214,45

25,00 % 100,00 %

R$ 48.857,77

5 SANITÁRIOS R$ 27.693,49
R$ 9.138,85

33,00 %

R$ 9.138,85

33,00 %

R$ 9.415,79

34,00 % 100,00 %

R$ 27.693,49

6 INSTALAÇOES ELÉTRICAS R$ 47.762,59
R$ 15.761,65

33,00 %

R$ 15.761,65

33,00 %

R$ 16.239,29

34,00 % 100,00 %

R$ 47.762,59

7 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS R$ 3.859,34
R$ 1.273,58

33,00 %

R$ 1.273,58

33,00 %

R$ 1.312,18

34,00 % 100,00 %

R$ 3.859,34

8 DIVISÓRIAS R$ 27.712,30
R$ 27.712,30

100,00 % 100,00 %

R$ 27.712,30

9 ELEVADORES R$ 91.788,90
R$ 45.894,45

50,00 %

R$ 45.894,45

50,00 % 100,00 %

R$ 91.788,90

10 ESCADA R$ 15.243,02
R$ 3.810,76

25,00 %

R$ 3.810,76

25,00 %

R$ 3.810,76

25,00 %

R$ 3.810,74

25,00 % 100,00 %

R$ 15.243,02

11 FORRO R$ 3.426,13
R$ 3.426,13

100,00 % 100,00 %

R$ 3.426,13

R$ 380.887,51
R$ 31.719,84

R$ 31.719,84

R$ 27.331,96

R$ 59.051,80

R$ 53.769,59

R$ 112.821,39

R$ 70.359,49

R$ 183.180,88

R$ 91.835,40

R$ 275.016,28

R$ 105.871,23

R$ 380.887,51
R$ 380.887,51
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

1.1. 00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H R$ 124,83 R$ 124,831,00000000SINAPI

R$ 124,83TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 124,83

1.2. 98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 5,180,21320000SINAPI

R$ 5,18TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 5,18

1.3. 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
(M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM
POSTES PARA FIXACAO)

M2 R$ 400,00 R$ 400,001,00000000SINAPI

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG R$ 25,85 R$ 0,290,01130000SINAPI

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG R$ 13,85 R$ 0,180,01320000SINAPI

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M R$ 3,61 R$ 11,583,20830000SINAPI

R$ 412,05TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,95 R$ 10,790,37290000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 27,191,11860000SINAPI

R$ 37,98TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 M2 R$ 24,72 R$ 12,360,50000000SINAPI

R$ 12,36TOTAL Serviço:

VALOR: 462,39

2.1.1. 96525 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

96246 MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE
*30* HP, PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHI DIURNO.
AF_04/2017

CHI R$ 74,77 R$ 12,260,16400000SINAPI

96245 MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE
*30* HP, PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHP DIURNO.
AF_04/2017

CHP R$ 126,56 R$ 41,510,32800000SINAPI

R$ 53,77TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 2,520,08600000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 3,300,13600000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 5,82TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 59,59

2.1.2. 96528 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1
UTILIZAÇÃO. AF_01/2024 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO.
AF_08/2015

CHI R$ 43,06 R$ 7,010,16300000SINAPI

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP
DIURNO. AF_08/2015

CHP R$ 44,51 R$ 1,820,04100000SINAPI

R$ 8,83TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L R$ 6,71 R$ 0,110,01670000SINAPI

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M R$ 7,13 R$ 17,852,50400000SINAPI

00005074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG R$ 15,22 R$ 0,630,04200000SINAPI

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X
11)

KG R$ 16,77 R$ 0,480,02900000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M R$ 2,49 R$ 8,533,42600000SINAPI

00006212 TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M R$ 11,82 R$ 50,634,28400000SINAPI

R$ 78,23TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,44 R$ 16,680,65600000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,95 R$ 46,201,59600000SINAPI

R$ 62,88TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 149,94

2.1.3. 104919 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG R$ 21,01 R$ 0,520,02500000SINAPI

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM,
COBRIMENTO 20 MM

UN R$ 0,17 R$ 0,060,39900000SINAPI

R$ 0,58TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,60 R$ 0,790,03100000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,17 R$ 2,360,08100000SINAPI

R$ 3,15TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM.
AF_06/2022

KG R$ 9,52 R$ 9,521,00000000SINAPI

R$ 9,52TOTAL Serviço:

Página: 2



20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 13,25

2.1.4. 104916 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM.
AF_01/2024 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG R$ 21,01 R$ 0,520,02500000SINAPI

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM,
COBRIMENTO 20 MM

UN R$ 0,17 R$ 0,130,81900000SINAPI

R$ 0,65TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,60 R$ 1,630,06400000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,17 R$ 4,840,16600000SINAPI

R$ 6,47TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM.
AF_06/2022

KG R$ 10,37 R$ 10,371,00000000SINAPI

R$ 10,37TOTAL Serviço:

VALOR: 17,49

2.1.5. 96557 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM,
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI
DIURNO. AF_06/2015

CHI R$ 0,55 R$ 0,040,07500000SINAPI

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM,
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP
DIURNO. AF_06/2015

CHP R$ 1,42 R$ 0,130,09200000SINAPI

R$ 0,17TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00001525 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C30, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR
8953)

M3 R$ 617,12 R$ 759,051,23000000SINAPI

R$ 759,05TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 9,810,33400000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 12,170,50100000SINAPI

R$ 21,98TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 781,20

2.1.6. 98557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000626 MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A
ADICAO DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE
ORGANICO, APLICACAO A FRIO (MEMBRANA DE EMULSAO
ASFALTICA PARA IMPERMEABILIZACAO FLEXIVEL)

KG R$ 21,66 R$ 32,491,50000000SINAPI

R$ 32,49TOTAL Material:
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,40 R$ 2,460,09690000SINAPI

88270 IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 30,98 R$ 13,310,42990000SINAPI

R$ 15,77TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 48,26

3.1. CPU2285 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO ST PARA DRYWALL COM ISOLAMENTO ACUSTICO, USO INTERNO, COM DUAS
FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.
(m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00039431 FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA
TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA
DRYWALL

M R$ 0,38 R$ 0,952,50270000SINAPI

00039432 FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA
REFORCO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M R$ 3,39 R$ 2,690,79250000SINAPI

00039434 MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE
GESSO, SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS
DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG R$ 4,24 R$ 4,651,09780000SINAPI

00039435 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA
TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN R$ 0,09 R$ 1,8220,18680000SINAPI

00039443 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E
PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN R$ 0,22 R$ 0,120,54410000SINAPI

00039419 PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA
ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X
C)

M R$ 7,16 R$ 6,530,91170000SINAPI

00039422 PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA
ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X
C)

M R$ 8,13 R$ 23,692,91390000SINAPI

00037586 PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA =
*23* MM E COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO R$ 48,76 R$ 1,440,02960000SINAPI

00039413 PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST),
COR BRANCA, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

M2 R$ 24,48 R$ 51,552,10600000SINAPI

R$ 93,44TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88278 MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 34,63 R$ 20,600,59500000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 4,740,19500000SINAPI

R$ 25,34TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

S01979 Isolamento acústico c/ painel em lã de vidro e = 50mm (isover-santa
marina ref psi - 30/50mm ou similar)

m2 R$ 68,72 R$ 70,091,02000000ORSE

R$ 70,09TOTAL Serviço:

VALOR: 188,87

3.2. CPU1942 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00039431 FITA DE PAPEL MICROPERFURADO, 50 X 150 MM, PARA
TRATAMENTO DE JUNTAS DE CHAPA DE GESSO PARA
DRYWALL

M R$ 0,38 R$ 0,952,50270000SINAPI

00039432 FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA
REFORCO DE CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M R$ 3,39 R$ 2,690,79250000SINAPI

00039434 MASSA DE REJUNTE EM PO PARA DRYWALL, A BASE DE
GESSO, SECAGEM RAPIDA, PARA TRATAMENTO DE JUNTAS
DE CHAPA DE GESSO (NECESSITA ADICAO DE AGUA)

KG R$ 4,24 R$ 4,651,09780000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

00039435 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO FOSFATIZADO, CABECA
TROMBETA E PONTA AGULHA (TA), COMPRIMENTO 25 MM

UN R$ 0,09 R$ 1,8220,18680000SINAPI

00039443 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E
PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN R$ 0,22 R$ 0,120,54410000SINAPI

00039419 PERFIL GUIA, FORMATO U, EM ACO ZINCADO, PARA
ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X
C)

M R$ 7,16 R$ 6,530,91170000SINAPI

00039422 PERFIL MONTANTE, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA
ESTRUTURA PAREDE DRYWALL, E = 0,5 MM, 70 X 3000 MM (L X
C)

M R$ 8,13 R$ 23,692,91390000SINAPI

00037586 PINO DE ACO COM ARRUELA CONICA, DIAMETRO ARRUELA =
*23* MM E COMP HASTE = *27* MM (ACAO INDIRETA)

CENTO R$ 48,76 R$ 1,440,02960000SINAPI

00039417 PLACA / CHAPA DE GESSO ACARTONADO, RESISTENTE A
UMIDADE (RU), COR VERDE, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X
C)

M2 R$ 32,30 R$ 68,022,10600000SINAPI

R$ 109,91TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88278 MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 34,63 R$ 20,600,59500000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 4,740,19500000SINAPI

R$ 25,34TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 135,25

3.3. 103324 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00037593 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE
VEDACAO, FUROS NA VERTICAL DE 14 X 19 X 39 CM (L X A X C)

UN R$ 2,74 R$ 37,2613,60000000SINAPI

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO R$ 41,93 R$ 0,410,01000000SINAPI

00034547 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X
L) *50 X 12* CM

M R$ 3,84 R$ 1,610,42000000SINAPI

R$ 39,28TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 25,270,86000000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 10,450,43000000SINAPI

R$ 35,72TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 R$ 647,36 R$ 7,630,01180000SINAPI

R$ 7,63TOTAL Serviço:

VALOR: 82,63

3.4. FNDE 131 PM2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA, 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO MÉDIO, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN) (Un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M R$ 17,59 R$ 175,9010,00000000SINAPI

100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO,
COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 396,72 R$ 396,721,00000000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM
ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN R$ 559,67 R$ 559,671,00000000SINAPI

90830 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA,
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN R$ 212,30 R$ 212,301,00000000SINAPI

91297 PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN R$ 516,57 R$ 516,571,00000000SINAPI

R$ 1.861,16TOTAL Serviço:

VALOR: 1.861,16

3.5. FNDE 136 PORTA DE ABRIR - PA3 - 80 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS (M2) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

UN R$ 1,22 R$ 5,884,81660000SINAPI

00036888 GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO
ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M R$ 31,71 R$ 217,236,85040000SINAPI

00039025 PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO,
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 90 CM X 210 CM
(LARGURA X ALTURA), SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

UN R$ 1.019,20 R$ 557,810,54730000SINAPI

00000142 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML R$ 33,52 R$ 29,590,88290000SINAPI

R$ 810,51TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 11,240,38260000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 4,650,19110000SINAPI

R$ 15,89TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 826,40

3.6. FNDE 138 PORTA DE ABRIR - PA5 - 70 X 165 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65
MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA
E FENDA PHILLIPS

UN R$ 1,22 R$ 5,884,81660000SINAPI

00036888 GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO
ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M R$ 31,71 R$ 217,236,85040000SINAPI

00039025 PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO,
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, 90 CM X 210 CM
(LARGURA X ALTURA), SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

UN R$ 1.019,20 R$ 557,810,54730000SINAPI

00000142 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML R$ 33,52 R$ 29,590,88290000SINAPI

R$ 810,51TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 11,240,38260000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 4,640,19100000SINAPI

R$ 15,88TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 826,39

3.7. FNDE 130A PM1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA EXTERNA, FOLHA PESADA, 160X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO -
BARRA ANTIPÂNICO (UN) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00039621 BARRA ANTIPANICO DUPLA, CEGA EM LADO OPOSTO, COR
CINZA

PAR R$ 1.513,93 R$ 1.513,931,00000000SINAPI

00039500 KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930)
DE 800 X 2100 MM, DE 40 MM A 45 MM DE ESPESSURA,
NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO
MELAMINICO BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES,
DOBRADICAS E FECHADURA EXTERNA)

UN R$ 1.219,19 R$ 2.438,382,00000000SINAPI

R$ 3.952,31TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M R$ 17,59 R$ 263,8515,00000000SINAPI

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM
ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN R$ 559,67 R$ 1.119,342,00000000SINAPI

90830 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA,
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN R$ 212,30 R$ 424,602,00000000SINAPI

R$ 1.807,79TOTAL Serviço:

VALOR: 5.760,10

3.8. FNDE 146 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2A - 180 X 120 CM COMPLETA, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS - CORRER - INCLUSO VIDRO
(M2) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00036896 JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A
X L), 2 FLS MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO
OU BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM
GUARNICAO

UN R$ 432,50 R$ 360,400,83330000SINAPI

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO
* 32 * MM

UN R$ 0,17 R$ 1,569,20000000SINAPI

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN R$ 22,15 R$ 13,810,62330000SINAPI

R$ 375,77TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 15,250,51900000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 6,300,25900000SINAPI

R$ 21,55TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 397,32

3.9. FNDE 155 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10A - 60X 120 CM COMPLETA, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS - MAXIM-AR - INCLUSO
VIDRO (M2) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00034381 JANELA MAXIM-AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X
L), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5
CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 318,49 R$ 663,512,08330000SINAPI

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO
* 32 * MM

UN R$ 0,17 R$ 4,1524,40000000SINAPI

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN R$ 22,15 R$ 27,611,24670000SINAPI

R$ 695,27TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 50,171,70700000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 20,740,85300000SINAPI

R$ 70,91TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 766,18

3.10. FNDE 155B JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10A - 60X 60 CM COMPLETA, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS - MAXIM-AR - INCLUSO
VIDRO (M2) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00034381 JANELA MAXIM-AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X
L), ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5
CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN R$ 318,49 R$ 663,512,08330000SINAPI

00004377 PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA
CHATA E FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO
* 32 * MM

UN R$ 0,17 R$ 4,1524,40000000SINAPI

00039961 SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN R$ 22,15 R$ 27,611,24670000SINAPI

R$ 695,27TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 50,171,70700000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 20,740,85300000SINAPI

R$ 70,91TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 766,18

3.11. FNDE 131A PM2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA , 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO MÉDIO, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN) (Un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M R$ 17,59 R$ 175,9010,00000000SINAPI

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM
ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN R$ 559,67 R$ 559,671,00000000SINAPI

90830 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA,
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

UN R$ 212,30 R$ 212,301,00000000SINAPI

91297 PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN R$ 516,57 R$ 516,571,00000000SINAPI

R$ 1.464,44TOTAL Serviço:

VALOR: 1.464,44

3.12. 93200 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA COM BISNAGA. AF_03/2024 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 8,550,29100000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 1,330,05500000SINAPI

R$ 9,88TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87294 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

M3 R$ 607,41 R$ 2,420,00400000SINAPI

R$ 2,42TOTAL Serviço:

VALOR: 12,30
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

3.13. 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L R$ 6,71 R$ 0,040,00600000SINAPI

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM,
COBRIMENTO 20 MM

UN R$ 0,17 R$ 1,026,00000000SINAPI

R$ 1,06TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 1,640,05600000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 2,160,08900000SINAPI

R$ 3,80TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87294 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

M3 R$ 607,41 R$ 1,150,00190000SINAPI

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 R$ 547,57 R$ 11,490,02100000SINAPI

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM.
AF_06/2022

KG R$ 10,43 R$ 5,110,49000000SINAPI

92270 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA
SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020

M2 R$ 166,78 R$ 7,000,04200000SINAPI

R$ 24,75TOTAL Serviço:

VALOR: 29,61

3.14. 89999 ARMAÇÃO DE VERGA E CONTRAVERGA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_09/2021 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000033 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG R$ 8,84 R$ 8,841,00000000SINAPI

R$ 8,84TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,60 R$ 3,050,11950000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,17 R$ 5,220,17920000SINAPI

R$ 8,27TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 17,11

3.15. 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00037595 ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG R$ 2,39 R$ 3,081,29000000SINAPI

00020232 SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO,
L= *15* CM, E= *2,0* CM

M R$ 90,59 R$ 90,591,00000000SINAPI

R$ 93,67TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 29,20 R$ 15,970,54700000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 6,630,27300000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 22,60TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 116,27

3.16. FNDE 311 A PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 19CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. (M) (m)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO.
AF_08/2015

CHI R$ 43,06 R$ 17,140,39800000SINAPI

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO
POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP
DIURNO. AF_08/2015

CHP R$ 44,51 R$ 0,930,02100000SINAPI

R$ 18,07TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00004825 PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM,
L= *25* CM, E= *3* CM, CORTE RETO

M R$ 210,89 R$ 173,630,82330000SINAPI

R$ 173,63TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88274 MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 29,20 R$ 12,230,41900000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 5,080,20900000SINAPI

R$ 17,31TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87283 ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_08/2019

M3 R$ 548,08 R$ 3,290,00600000SINAPI

R$ 3,29TOTAL Serviço:

VALOR: 212,30

4.1.1. FNDE 176 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO EXTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 4,100,13940000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 1,130,04650000SINAPI

R$ 5,23TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87313 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 R$ 647,64 R$ 2,400,00370000SINAPI

R$ 2,40TOTAL Serviço:

VALOR: 7,63

4.1.2. FNDE 289 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 4,100,13940000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 1,130,04650000SINAPI

R$ 5,23TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87313 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 R$ 647,64 R$ 2,400,00370000SINAPI

R$ 2,40TOTAL Serviço:

VALOR: 7,63

4.1.3. FNDE 290A EMBOÇO, APLICAÇÃO EXTERNA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA
MANUALMENTE, ESPESSURA DE 25 MM (M2) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00037411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

M2 R$ 17,80 R$ 2,810,15810000SINAPI

R$ 2,81TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 12,020,40900000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 9,940,40900000SINAPI

R$ 21,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 R$ 647,36 R$ 18,970,02930000SINAPI

R$ 18,97TOTAL Serviço:

VALOR: 43,74

4.1.4. FNDE 290B MASSA ÚNICA, APLICAÇÃO EXTERNA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
APLICADA MANUALMENTE, ESPESSURA DE 25 MM (M2) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00037411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

M2 R$ 17,80 R$ 2,810,15810000SINAPI

R$ 2,81TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 12,020,40900000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 9,940,40900000SINAPI

R$ 21,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 R$ 647,36 R$ 18,970,02930000SINAPI

R$ 18,97TOTAL Serviço:

VALOR: 43,74

4.1.5. FNDE 178B MASSA ÚNICA, APLICAÇÃO INTERNA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,
APLICADA MANUALMENTE, ESPESSURA DE 25 MM (M2) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00037411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA
ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

M2 R$ 17,80 R$ 2,810,15810000SINAPI

R$ 2,81TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 12,020,40900000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 9,940,40900000SINAPI

R$ 21,96TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 R$ 647,36 R$ 18,970,02930000SINAPI

R$ 18,97TOTAL Serviço:

VALOR: 43,74

4.1.6. FNDE 401A PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS. EXTERNA. (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L R$ 35,78 R$ 8,180,22850000SINAPI

R$ 8,18TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,05 R$ 5,060,16310000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 1,320,05440000SINAPI

R$ 6,38TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 14,56

4.1.7. FNDE 401B PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS. INTERNA (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L R$ 35,78 R$ 8,180,22850000SINAPI

R$ 8,18TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,05 R$ 5,060,16310000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 1,320,05440000SINAPI

R$ 6,38TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 14,56

4.1.8. 87273 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG R$ 0,78 R$ 5,346,85000000SINAPI

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG R$ 4,58 R$ 1,010,22200000SINAPI

00000536 REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA,
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M2 R$ 32,46 R$ 35,051,07980000SINAPI

R$ 41,40TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 29,24 R$ 20,380,69700000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 7,620,31380000SINAPI

R$ 28,00TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 69,40

4.1.9. 88495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120,
COR VERMELHA

UN R$ 1,48 R$ 0,050,04010000SINAPI

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES
INTERNOS

KG R$ 4,40 R$ 3,200,72880000SINAPI

R$ 3,25TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,05 R$ 7,630,24590000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 1,990,08200000SINAPI

R$ 9,62TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 12,87

4.2.1. FNDE 182 CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO MECÂNICO (M2) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00007334 ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE
REVESTIMENTOS CIMENTICIOS

L R$ 17,54 R$ 3,680,21000000SINAPI

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG R$ 0,92 R$ 0,460,50000000SINAPI

R$ 4,14TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 7,200,24500000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 2,990,12300000SINAPI

R$ 10,19TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 14,33

4.2.2. 87251 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG R$ 0,78 R$ 7,129,13250000SINAPI

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU
IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M2 R$ 34,90 R$ 36,991,06000000SINAPI

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG R$ 4,58 R$ 0,860,18800000SINAPI

R$ 44,97TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 29,24 R$ 7,410,25370000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 3,170,13080000SINAPI

R$ 10,58TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 55,55

5.1. 00001367 CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO CROMADO, COM CANO, 4 TEMPERATURAS (110/220 V) (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00001367 CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO CROMADO, COM CANO, 4
TEMPERATURAS (110/220 V)

UN R$ 290,80 R$ 290,801,00000000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 290,80TOTAL Material:

VALOR: 290,80

5.2. 86939 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

86884 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 12,11 R$ 12,111,00000000SINAPI

86902 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM,
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN R$ 324,70 R$ 324,701,00000000SINAPI

86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 13,93 R$ 13,931,00000000SINAPI

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA
LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 132,09 R$ 132,091,00000000SINAPI

86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO,
COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN R$ 10,93 R$ 10,931,00000000SINAPI

R$ 493,76TOTAL Serviço:

VALOR: 493,76

5.3. 86932 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL
CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

86887 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 84,55 R$ 84,551,00000000SINAPI

86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 537,43 R$ 537,431,00000000SINAPI

R$ 621,98TOTAL Serviço:

VALOR: 621,98

5.4. 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000377 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN R$ 37,69 R$ 37,691,00000000SINAPI

R$ 37,69TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 4,420,15360000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 1,170,04840000SINAPI

R$ 5,59TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 43,28

5.5. FNDE 221 PORTA PAPEL HIGIÊNICO, CONFORME PROJETO (UN) (Un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00011703 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UN R$ 79,91 R$ 79,911,00000000SINAPI

R$ 79,91TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 9,100,31620000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 2,420,09960000SINAPI

R$ 11,52TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 91,43

5.6. 95547 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO.
AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00011758 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML

UN R$ 44,98 R$ 44,981,00000000SINAPI

R$ 44,98TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 9,100,31620000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 2,420,09960000SINAPI

R$ 11,52TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 56,50

5.7. FNDE 15 TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO (UN) (Un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00037401 TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA
INTERFOLHADO

UN R$ 46,83 R$ 46,831,00000000SINAPI

R$ 46,83TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 12,540,50000000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 14,390,50000000SINAPI

R$ 26,93TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 73,76

5.8. 97902 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS:
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI R$ 71,83 R$ 1,270,01780000SINAPI

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP R$ 154,89 R$ 1,340,00870000SINAPI

R$ 2,61TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE
BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L R$ 6,71 R$ 0,030,00540000SINAPI

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M R$ 7,13 R$ 0,840,11840000SINAPI

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG R$ 13,85 R$ 0,170,01250000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M R$ 2,49 R$ 0,350,14080000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

00006193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE
DA REGIAO - BRUTA

M R$ 17,70 R$ 7,810,44160000SINAPI

00007258 TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A
X C)

UN R$ 0,60 R$ 79,09131,81880000SINAPI

R$ 88,29TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 149,725,09440000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 97,304,00280000SINAPI

R$ 247,02TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

100475 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE,
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 R$ 827,83 R$ 95,690,11560000SINAPI

87316 ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 R$ 590,18 R$ 8,730,01480000SINAPI

94970 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 R$ 528,55 R$ 39,320,07440000SINAPI

97735 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO
DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³.
AF_03/2024

M3 R$ 2.629,41 R$ 117,790,04480000SINAPI

101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5
M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

M2 R$ 7,04 R$ 5,700,81000000SINAPI

R$ 267,23TOTAL Serviço:

VALOR: 605,15

5.9. 104328 CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 2,560,02920000SINAPI

00011712 CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA
QUADRADA, BRANCA (NBR 5688)

UN R$ 44,32 R$ 44,321,00000000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,030,01540000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 4,380,04400000SINAPI

R$ 51,29TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 10,600,42310000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 12,170,42310000SINAPI

R$ 22,77TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 74,06

5.10. 104327 RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 0,430,00490000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,080,03600000SINAPI

00011743 RALO SIFONADO REDONDO CONICO, PVC, 100 X 40 MM, COM
GRELHA REDONDA BRANCA

UN R$ 9,97 R$ 9,971,00000000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 0,740,00750000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 11,22TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 4,140,16520000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 4,750,16520000SINAPI

R$ 8,89TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 20,11

5.11. 00006149 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2" (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00006149 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X
1.1/2"

UN R$ 14,31 R$ 14,311,00000000SINAPI

R$ 14,31TOTAL Material:

VALOR: 14,31

5.12. 00006146 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2" (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00006146 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2" UN R$ 20,57 R$ 20,571,00000000SINAPI

R$ 20,57TOTAL Material:

VALOR: 20,57

5.13. 86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00003146 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN R$ 5,05 R$ 0,160,03320000SINAPI

00006153 VALVULA EM PLASTICO BRANCO PARA TANQUE OU
LAVATORIO 1", SEM UNHO E SEM LADRAO

UN R$ 6,29 R$ 6,291,00000000SINAPI

R$ 6,45TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 3,540,12320000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 0,940,03880000SINAPI

R$ 4,48TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 10,93

5.14. 89811 CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM
(NBR 5688)

UN R$ 3,20 R$ 6,402,00000000SINAPI

00001966 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN R$ 26,60 R$ 26,601,00000000SINAPI

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

UN R$ 36,26 R$ 4,160,11500000SINAPI

R$ 37,16TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 5,440,21720000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 6,250,21720000SINAPI

R$ 11,69TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 48,85

5.15. 89728 CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 0,860,00990000SINAPI

00001933 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN R$ 5,73 R$ 5,731,00000000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,010,00710000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 1,490,01500000SINAPI

R$ 8,09TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 3,180,12700000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 3,650,12700000SINAPI

R$ 6,83TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 14,92

5.16. 89746 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM
(NBR 5688)

UN R$ 3,20 R$ 6,402,00000000SINAPI

00003528 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 10,43 R$ 10,431,00000000SINAPI

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

UN R$ 36,26 R$ 4,160,11500000SINAPI

R$ 20,99TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 4,820,19260000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 5,540,19260000SINAPI

R$ 10,36TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 31,35

5.17. 89726 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 0,860,00990000SINAPI

00003516 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 2,67 R$ 2,671,00000000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,010,00710000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 1,490,01500000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 5,03TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 3,180,12700000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 3,650,12700000SINAPI

R$ 6,83TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 11,86

5.18. 89802 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM
(NBR 5688)

UN R$ 1,81 R$ 3,622,00000000SINAPI

00003518 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 4,32 R$ 4,321,00000000SINAPI

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

UN R$ 36,26 R$ 1,810,05000000SINAPI

R$ 9,75TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 0,850,03430000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 0,980,03430000SINAPI

R$ 1,83TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 11,58

5.19. 89801 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000296 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM
(NBR 5688)

UN R$ 1,81 R$ 3,622,00000000SINAPI

00003526 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 3,49 R$ 3,491,00000000SINAPI

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

UN R$ 36,26 R$ 1,810,05000000SINAPI

R$ 8,92TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 0,850,03430000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 0,980,03430000SINAPI

R$ 1,83TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 10,75

5.20. 00003517 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00003517 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM,
PARA ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO

UN R$ 2,41 R$ 2,411,00000000SINAPI

R$ 2,41TOTAL Material:
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

VALOR: 2,41

5.21. 00003659 JUNCAO SIMPLES DE REDUCAO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00003659 JUNCAO SIMPLES DE REDUCAO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN R$ 21,34 R$ 21,341,00000000SINAPI

R$ 21,34TOTAL Material:

VALOR: 21,34

5.22. 89797 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000301 ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM
(NBR 5688)

UN R$ 3,20 R$ 9,603,00000000SINAPI

00003670 JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN R$ 27,40 R$ 27,401,00000000SINAPI

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

UN R$ 36,26 R$ 6,250,17250000SINAPI

R$ 43,25TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 6,430,25680000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 7,390,25680000SINAPI

R$ 13,82TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 57,07

5.23. 00020140 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 40 X 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00020140 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 40 X 40 MM, PARA
ESGOTO PREDIAL

UN R$ 9,78 R$ 9,781,00000000SINAPI

R$ 9,78TOTAL Material:

VALOR: 9,78

5.24. 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,050,02470000SINAPI

00009836 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL (NBR 5688)

M R$ 17,00 R$ 17,931,05490000SINAPI

R$ 17,98TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 11,140,44440000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 12,780,44440000SINAPI

R$ 23,92TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 41,90
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

5.25. 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,040,01770000SINAPI

00009838 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688)

M R$ 12,26 R$ 12,931,05490000SINAPI

R$ 12,97TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 7,970,31820000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 9,150,31820000SINAPI

R$ 17,12TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 30,09

5.26. 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,030,01630000SINAPI

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688)

M R$ 7,43 R$ 7,831,05490000SINAPI

R$ 7,86TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 7,340,29300000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 8,430,29300000SINAPI

R$ 15,77TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 23,63

5.27. 89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,030,01630000SINAPI

00009835 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688)

M R$ 7,43 R$ 7,831,05490000SINAPI

R$ 7,86TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 7,340,29300000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 8,430,29300000SINAPI

R$ 15,77TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 23,63

5.28. 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,040,01770000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

00009838 TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
(NBR 5688)

M R$ 12,26 R$ 12,931,05490000SINAPI

R$ 12,97TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 7,970,31820000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 9,150,31820000SINAPI

R$ 17,12TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 30,09

5.29. 00006138 ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00006138 ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE
BACIA / VASO SANITARIO

UN R$ 11,40 R$ 11,401,00000000SINAPI

R$ 11,40TOTAL Material:

VALOR: 11,40

5.30. 97933 CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1,0X1,0 M. AF_12/2020
(UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI R$ 71,83 R$ 21,980,30610000SINAPI

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP R$ 154,89 R$ 23,260,15020000SINAPI

R$ 45,24TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00043439 CAIXA PRE-MOLDADA PARA BOCA DE LOBO, EM CONCRETO
ARMADO, COM FCK DE 25 MPA, COM DIMENSOES 1,10 X 0,65 X
1,00 M (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA)

UN R$ 601,17 R$ 601,171,00000000SINAPI

00043440 CONJUNTO PRE-MOLDADO COMPOSTO POR GRELHA (0,99 X
0,45 M), QUADRO (1,10 X 0,52 M) E CANTONEIRA (1,10 X 0,35 M),
EM CONCRETO ARMADO, COM FCK DE 21 MPA

UN R$ 518,51 R$ 518,511,00000000SINAPI

R$ 1.119,68TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 12,290,41820000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 7,980,32860000SINAPI

R$ 20,27TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_08/2019

M3 R$ 676,37 R$ 4,730,00700000SINAPI

101622 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5
M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO.
AF_08/2020

M3 R$ 213,60 R$ 12,490,05850000SINAPI

R$ 17,22TOTAL Serviço:

VALOR: 1.202,41
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

5.31. 97933 CAIXA SEM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X1,0X1,0 M. AF_12/2020
(UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI R$ 71,83 R$ 21,990,30610000SINAPI

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP R$ 154,89 R$ 23,260,15020000SINAPI

R$ 45,25TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00043439 CAIXA PRE-MOLDADA PARA BOCA DE LOBO, EM CONCRETO
ARMADO, COM FCK DE 25 MPA, COM DIMENSOES 1,10 X 0,65 X
1,00 M (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA)

UN R$ 601,17 R$ 601,171,00000000SINAPI

R$ 601,17TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 12,290,41820000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 7,990,32860000SINAPI

R$ 20,28TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88628 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF_08/2019

M3 R$ 676,37 R$ 4,730,00700000SINAPI

101622 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5
M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MECANIZADO.
AF_08/2020

M3 R$ 213,60 R$ 12,500,05850000SINAPI

R$ 17,23TOTAL Serviço:

VALOR: 683,93

5.32. 100871 BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00036220 BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 70CM,
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN R$ 198,68 R$ 198,681,00000000SINAPI

00004351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO
PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA
E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8

UN R$ 15,40 R$ 92,406,00000000SINAPI

R$ 291,08TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 27,290,94850000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 7,260,29880000SINAPI

R$ 34,55TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 325,63

5.33. 86939 LAVATORIO DE CANTO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES *40 X 30* CM (L X C), INCLUSO SIFÃO
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

00036521 LAVATORIO DE CANTO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM
COLUNA), DIMENSOES *40 X 30* CM (L X C)

UN R$ 177,38 R$ 177,381,00000000SINAPI

R$ 177,38TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

86884 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 12,11 R$ 12,111,00000000SINAPI

86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 13,93 R$ 13,931,00000000SINAPI

86906 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA
LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 132,09 R$ 132,091,00000000SINAPI

86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO,
COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN R$ 10,93 R$ 10,931,00000000SINAPI

R$ 169,06TOTAL Serviço:

VALOR: 346,44

6.1. 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
(UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00001872 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL CORRUGADO

UN R$ 2,86 R$ 2,861,00000000SINAPI

R$ 2,86TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 7,600,29100000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 9,150,29100000SINAPI

R$ 16,75TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 R$ 754,30 R$ 0,670,00090000SINAPI

R$ 0,67TOTAL Serviço:

VALOR: 20,28

6.2. 91936 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00012001 CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 4" X 4",
PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN R$ 7,39 R$ 7,391,00000000SINAPI

R$ 7,39TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 5,800,22200000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 6,980,22200000SINAPI

R$ 12,78TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 20,17

6.3. 91932 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000980 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 10 MM2

M R$ 10,66 R$ 13,251,24340000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 5 M

UN R$ 3,69 R$ 0,030,00940000SINAPI

R$ 13,28TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 1,980,07600000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 2,390,07600000SINAPI

R$ 4,37TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 17,65

6.4. 91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000979 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 16 MM2

M R$ 15,23 R$ 18,931,24340000SINAPI

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 5 M

UN R$ 3,69 R$ 0,030,00940000SINAPI

R$ 18,96TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 2,970,11400000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 3,580,11400000SINAPI

R$ 6,55TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 25,51

6.5. 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00001014 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 2,5 MM2

M R$ 2,34 R$ 2,901,24340000SINAPI

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 5 M

UN R$ 3,69 R$ 0,030,00940000SINAPI

R$ 2,93TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 0,750,02900000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 0,910,02900000SINAPI

R$ 1,66TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 4,59

6.6. 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000981 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 4 MM2

M R$ 3,88 R$ 4,821,24340000SINAPI

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 5 M

UN R$ 3,69 R$ 0,030,00940000SINAPI

R$ 4,85TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 1,010,03900000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 1,220,03900000SINAPI

R$ 2,23TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 7,08

6.7. 91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000979 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO
NOMINAL 16 MM2

M R$ 15,23 R$ 18,931,24340000SINAPI

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM
ROLO DE 19 MM X 5 M

UN R$ 3,69 R$ 0,030,00940000SINAPI

R$ 18,96TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 2,970,11400000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 3,580,11400000SINAPI

R$ 6,55TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 25,51

6.8. 00002386 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA DE 240 V (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00002386 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, TENSAO
MAXIMA DE 240 V

UN R$ 17,90 R$ 17,901,00000000SINAPI

R$ 17,90TOTAL Material:

VALOR: 17,90

6.9. 101879 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO,
PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00012039 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO,
DE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 24
DISJUNTORES DIN, 100 A

UN R$ 555,79 R$ 555,791,00000000SINAPI

R$ 555,79TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 43,291,65700000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 52,111,65700000SINAPI

R$ 95,40TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E
AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO,
PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 R$ 748,67 R$ 10,780,01440000SINAPI

R$ 10,78TOTAL Serviço:

VALOR: 661,97

6.10. 91855 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
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PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00039244 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR
LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M R$ 5,35 R$ 5,441,01700000SINAPI

R$ 5,44TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 3,500,13400000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 4,210,13400000SINAPI

R$ 7,71TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 13,15

6.11. FNDE 308A LUMINÁRIA DE SOBREPOR, COM LÂMPADA LED DE 39 W (UN) (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00039387 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN R$ 8,05 R$ 24,153,00000000SINAPI

00039390 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ
BRANCA, 30 W

UN R$ 21,94 R$ 65,823,00000000SINAPI

R$ 89,97TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 3,680,14080000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 10,630,33790000SINAPI

R$ 14,31TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 104,28

6.12. 91865 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00002684 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/4", SEM LUVA M R$ 13,89 R$ 14,121,01700000SINAPI

R$ 14,12TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 4,230,16200000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 5,090,16200000SINAPI

R$ 9,32TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 23,44

6.13. 91871 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00002674 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4", SEM LUVA M R$ 6,67 R$ 6,781,01700000SINAPI

R$ 6,78TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 4,620,17700000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 5,560,17700000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 10,18TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 16,96

6.14. 92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE SOBREPOR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00012128 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO
PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)

UN R$ 11,43 R$ 11,431,00000000SINAPI

R$ 11,43TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2"
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN R$ 12,72 R$ 12,721,00000000SINAPI

R$ 12,72TOTAL Serviço:

VALOR: 24,15

6.15. 92027 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE BOBREPOR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00012129 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO
PARA SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + 2 MODULOS)

UN R$ 15,11 R$ 15,111,00000000SINAPI

R$ 15,11TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2"
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN R$ 12,72 R$ 12,721,00000000SINAPI

R$ 12,72TOTAL Serviço:

VALOR: 27,83

6.16. 92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00012147 TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
SOBREPOR 4" X 2" (CAIXA + MODULO)

UN R$ 16,98 R$ 33,962,00000000SINAPI

R$ 33,96TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

91946 SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2"
MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN R$ 12,72 R$ 12,721,00000000SINAPI

R$ 12,72TOTAL Serviço:

VALOR: 46,68

6.17. 97605 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00038193 LAMPADA LED 6 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL
(BASE E27)

UN R$ 3,65 R$ 3,651,00000000SINAPI

00038769 LUMINARIA ARANDELA TIPO MEIA-LUA COM VIDRO FOSCO *30
X 15* CM, PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA
40/60 W (NAO INCLUI LAMPADA)

UN R$ 59,77 R$ 59,771,00000000SINAPI

R$ 63,42TOTAL Material:
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 26,13 R$ 3,130,11981250SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 31,45 R$ 12,050,38340000SINAPI

R$ 15,18TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 78,60

7.1. 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,200,08860000SINAPI

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M R$ 4,98 R$ 5,221,04930000SINAPI

R$ 5,42TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 9,520,38000000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 10,930,38000000SINAPI

R$ 20,45TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 25,87

7.2. 89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 0,620,00710000SINAPI

00003529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM,
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 0,87 R$ 0,871,00000000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,070,03020000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 0,790,00800000SINAPI

R$ 2,35TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 3,400,13590000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 3,910,13590000SINAPI

R$ 7,31TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 9,66

7.3. 94656 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000065 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25
MM X 3/4", PARA AGUA FRIA

UN R$ 1,07 R$ 1,071,00000000SINAPI

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 0,300,00350000SINAPI

00003148 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN R$ 18,62 R$ 0,090,00530000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 0,390,00400000SINAPI

R$ 1,85TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 0,960,03840000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 1,100,03840000SINAPI

R$ 2,06TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 3,91

7.4. 89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
(UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 0,930,01060000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,110,05070000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 1,190,01200000SINAPI

00007139 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN R$ 1,44 R$ 1,441,00000000SINAPI

R$ 3,67TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 5,070,20260000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 5,830,20260000SINAPI

R$ 10,90TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 14,57

7.5. 89385 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 0,510,00590000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,070,03150000SINAPI

00003906 LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 3/4", PARA AGUA
FRIA PREDIAL

UN R$ 1,82 R$ 1,821,00000000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 0,690,00700000SINAPI

R$ 3,09TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 2,360,09440000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 2,710,09440000SINAPI

R$ 5,07TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 8,16

7.6. 89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 0,510,00590000SINAPI

00003524 JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS,
25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 9,67 R$ 9,671,00000000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,070,03380000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 0,690,00700000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

R$ 10,94TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 3,540,14160000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 4,070,14160000SINAPI

R$ 7,61TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 18,55

7.7. 103950 JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN R$ 87,87 R$ 0,510,00590000SINAPI

00003533 JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20
MM, COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN R$ 3,28 R$ 3,281,00000000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN R$ 2,32 R$ 0,070,03150000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO
COM 1000 CM3

UN R$ 99,55 R$ 0,690,00700000SINAPI

R$ 4,55TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 3,540,14160000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 4,070,14160000SINAPI

R$ 7,61TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 12,16

7.8. 86884 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00006141 ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO
1/2" X 30 CM

UN R$ 6,47 R$ 6,471,00000000SINAPI

00003146 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN R$ 5,05 R$ 0,100,02100000SINAPI

R$ 6,57TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 4,380,15250000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 1,160,04810000SINAPI

R$ 5,54TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 12,11

7.9. 00006005 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4" (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00006005 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4"

UN R$ 108,35 R$ 108,351,00000000SINAPI

R$ 108,35TOTAL Material:

VALOR: 108,35
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

7.10. 00006024 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES, BITOLA 3/4" (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00006024 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA
CROMADA, SIMPLES, BITOLA 3/4"

UN R$ 102,19 R$ 102,191,00000000SINAPI

R$ 102,19TOTAL Material:

VALOR: 102,19

7.11. 89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00003148 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN R$ 18,62 R$ 0,190,01060000SINAPI

00006016 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4" UN R$ 44,41 R$ 44,411,00000000SINAPI

R$ 44,60TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H R$ 25,07 R$ 2,760,11020000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,78 R$ 3,170,11020000SINAPI

R$ 5,93TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 50,53

7.12. 93441 BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL
EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

86889 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA
PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 797,44 R$ 797,441,00000000SINAPI

86935 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

UN R$ 354,86 R$ 354,861,00000000SINAPI

86884 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 12,11 R$ 12,111,00000000SINAPI

86911 TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA
PIA DE COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN R$ 154,49 R$ 154,491,00000000SINAPI

R$ 1.318,90TOTAL Serviço:

VALOR: 1.318,90

8.1. Div01 Divisórias Eucatex ou Similar/ perfil metálico 7 paredes conforme projeto passado, paredes em amarelo, Painel cego e 6 portas com
visor, aproximadamente 105,17m². (Un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTECotação UNIDFONTE

Div01A Divisórias Eucatex ou Similar/ perfil metálico 7 paredes conforme
projeto passado, paredes em amarelo, Painel cego e 6 portas com
visor, aproximadamente 105,17m².

m² R$ 230,23 R$ 230,231,00000000PRÓPRIA

R$ 230,23TOTAL Cotação:

VALOR: 230,23

9.1. ELEV01 Fabricação e instalação de uma Plataforma Hidráulica - MAT/MO (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

ELEV01A Fabricação e instalação de uma Plataforma Hidráulica - Materiais UN R$ 49.700,00 R$ 49.700,001,00000000PRÓPRIA

R$ 49.700,00TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra UNIDFONTE

ELEV01B Fabricação e instalação de uma Plataforma Hidráulica - Mão de Obra UN R$ 30.500,00 R$ 30.500,001,00000000PRÓPRIA

R$ 30.500,00TOTAL Mão de Obra:

VALOR: 80.200,00

10.1. 96525 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO
PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

96246 MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE
*30* HP, PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHI DIURNO.
AF_04/2017

CHI R$ 74,77 R$ 12,260,16400000SINAPI

96245 MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE
*30* HP, PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHP DIURNO.
AF_04/2017

CHP R$ 126,56 R$ 41,510,32800000SINAPI

R$ 53,77TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 2,520,08600000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 3,300,13600000SINAPI

R$ 5,82TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 59,59

10.2. 103686 CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022_PS (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEquipamento Custo Horário UNIDFONTE

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM,
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI
DIURNO. AF_06/2015

CHI R$ 0,55 R$ 0,220,40500000SINAPI

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM,
MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP
DIURNO. AF_06/2015

CHP R$ 1,42 R$ 0,370,26500000SINAPI

R$ 0,59TOTAL Equipamento Custo Horário:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00001527 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA
C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO
(DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR
8953)

M3 R$ 598,70 R$ 660,361,10300000SINAPI

R$ 660,36TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 28,95 R$ 19,390,67000000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 78,792,68100000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 16,280,67000000SINAPI

R$ 114,46TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 775,41

10.3. 95943 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF_11/2020 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG R$ 21,01 R$ 0,520,02500000SINAPI

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM,
COBRIMENTO 20 MM

UN R$ 0,17 R$ 0,171,04000000SINAPI

R$ 0,69TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,60 R$ 1,480,05800000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,17 R$ 10,670,36600000SINAPI

R$ 12,15TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

92800 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM.
AF_06/2022

KG R$ 10,37 R$ 10,371,00000000SINAPI

R$ 10,37TOTAL Serviço:

VALOR: 23,21

10.4. 95944 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF_11/2020 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG R$ 21,01 R$ 0,520,02500000SINAPI

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM,
COBRIMENTO 20 MM

UN R$ 0,17 R$ 0,140,82700000SINAPI

R$ 0,66TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,60 R$ 1,200,04700000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,17 R$ 8,660,29700000SINAPI

R$ 9,86TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM.
AF_06/2022

KG R$ 10,43 R$ 10,431,00000000SINAPI

R$ 10,43TOTAL Serviço:

VALOR: 20,95

10.5. 95946 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF_11/2020 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG R$ 21,01 R$ 0,520,02500000SINAPI

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM,
COBRIMENTO 20 MM

UN R$ 0,17 R$ 0,070,43100000SINAPI

R$ 0,59TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,60 R$ 0,380,01500000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,17 R$ 2,740,09400000SINAPI

R$ 3,12TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

92803 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM.
AF_06/2022

KG R$ 9,52 R$ 9,521,00000000SINAPI

R$ 9,52TOTAL Serviço:

VALOR: 13,23

10.6. 95947 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM. AF_11/2020 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18
BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG R$ 21,01 R$ 0,520,02500000SINAPI

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA
LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM,
COBRIMENTO 20 MM

UN R$ 0,17 R$ 0,040,27800000SINAPI

R$ 0,56TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,60 R$ 0,170,00700000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,17 R$ 1,220,04200000SINAPI

R$ 1,39TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEServiço UNIDFONTE

92804 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM.
AF_06/2022

KG R$ 8,17 R$ 8,171,00000000SINAPI

R$ 8,17TOTAL Serviço:

VALOR: 10,12

10.7. 99839 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M,
TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.
AF_04/2019_PS (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00000546 BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) KG R$ 8,39 R$ 77,389,22400000SINAPI

00001332 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/8" (9,53 MM) 74,69
KG/M2

KG R$ 10,06 R$ 9,010,89600000SINAPI

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50
MM

KG R$ 58,57 R$ 4,150,07100000SINAPI

00011964 PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT,
DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 75 MM

UN R$ 2,20 R$ 7,333,33300000SINAPI

00021012 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN
40 MM (1 1/2"), E = 3,00 MM, *3,48* KG/M (NBR 5580)

M R$ 50,72 R$ 45,640,90000000SINAPI

00021013 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN
50 MM (2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580)

M R$ 66,18 R$ 68,091,02900000SINAPI

R$ 211,60TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88251 AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 25,60 R$ 121,544,74800000SINAPI

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,17 R$ 168,605,78000000SINAPI

R$ 290,14TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 501,74

10.8. FNDE 182 CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO MECÂNICO (M2) (m²)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00007334 ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE
REVESTIMENTOS CIMENTICIOS

L R$ 17,54 R$ 3,680,21000000SINAPI
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20,96%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG R$ 0,92 R$ 0,460,50000000SINAPI

R$ 4,14TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 29,39 R$ 7,200,24500000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 2,990,12300000SINAPI

R$ 10,19TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 14,33

10.9. 87251 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG R$ 0,78 R$ 7,129,13250000SINAPI

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU
IGUAL A 4, FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M2 R$ 34,90 R$ 36,991,06000000SINAPI

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG R$ 4,58 R$ 0,860,18800000SINAPI

R$ 44,97TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88256 AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 29,24 R$ 7,410,25370000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H R$ 24,31 R$ 3,170,13080000SINAPI

R$ 10,58TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 55,55

11.1. 96116 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO.
AF_08/2023_PS (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMaterial UNIDFONTE

00043131 ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8
BWG, D = 4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM
(0,0713 KG/M)

KG R$ 24,40 R$ 0,900,03700000SINAPI

00036238 FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM,
ESPESSURA APROXIMADA DE 8 MM E COMPRIMENTO 6 M
(SEM COLOCACAO)

M2 R$ 33,97 R$ 35,201,03630000SINAPI

00039443 PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E
PONTA BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN R$ 0,22 R$ 0,482,21340000SINAPI

00040547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X
19 MM

CENTO R$ 25,25 R$ 0,310,01230000SINAPI

00040552 PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA
SIMPLES, EM ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM

CENTO R$ 43,29 R$ 1,450,03360000SINAPI

00039430 PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO
GALVANIZADO, COM CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL
TIPO CANALETA DE ESTRUTURA EM FORROS DRYWALL

UN R$ 1,98 R$ 2,421,22670000SINAPI

00039427 PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA
ESTRUTURA FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H),
COMPRIMENTO 3 M

M R$ 5,27 R$ 18,693,54700000SINAPI

R$ 59,45TOTAL Material:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMão de Obra com Encargos Complementares UNIDFONTE

88278 MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H R$ 34,63 R$ 20,770,60000000SINAPI

R$ 20,77TOTAL Mão de Obra com Encargos
Complementares:

VALOR: 80,22
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20,96%17/10/2025 BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
COM BDI

PREÇO TOTAL R$
FONTE

SEM BDI

VALOR UNITÁRIO R$

SEM BDI COM BDI

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 13.591,011 R$ 11.235,38

1.1 64,00H00002706 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) R$ 150,99 R$ 9.663,36SINAPI R$ 124,83 R$ 7.989,12

1.2 225,00M298524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. AF_03/2024 R$ 6,27 R$ 1.410,75SINAPI R$ 5,18 R$ 1.165,50

1.3 4,50M2103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS R$ 559,31 R$ 2.516,90SINAPI R$ 462,39 R$ 2.080,76

FUNDAÇÕES R$ 18.128,832 R$ 14.986,74

AMPLIAÇÃO R$ 18.128,832.1 R$ 14.986,74

2.1.1 3,80M396525 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 R$ 72,08 R$ 273,90SINAPI R$ 59,59 R$ 226,44

2.1.2 47,48M296528 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO,
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_01/2024 R$ 181,37 R$ 8.611,45SINAPI R$ 149,94 R$ 7.119,15

2.1.3 125,00KG104919 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 R$ 16,03 R$ 2.003,75SINAPI R$ 13,25 R$ 1.656,25

2.1.4 41,45KG104916 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 R$ 21,16 R$ 877,08SINAPI R$ 17,49 R$ 724,96

2.1.5 3,80M396557 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 R$ 944,94 R$ 3.590,77SINAPI R$ 781,20 R$ 2.968,56

2.1.6 47,48M298557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 R$ 58,38 R$ 2.771,88SINAPI R$ 48,26 R$ 2.291,38

FECHAMENTOS R$ 82.824,133 R$ 68.471,78

3.1 22,88m²CPU2285
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO ST PARA DRYWALL COM ISOLAMENTO
ACUSTICO, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM
GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS.

R$ 228,46 R$ 5.227,16PRÓPRIA R$ 188,87 R$ 4.321,35

3.2 62,18m²CPU1942
PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM
DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS

R$ 163,60 R$ 10.172,65PRÓPRIA R$ 135,25 R$ 8.409,85

3.3 106,17M2103324
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39
CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA. AF_12/2021

R$ 99,95 R$ 10.611,69SINAPI R$ 82,63 R$ 8.772,83

3.4 4,00UnFNDE 131
PM2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA, 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO MÉDIO, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)

R$ 2.251,26 R$ 9.005,04PRÓPRIA R$ 1.861,16 R$ 7.444,64

3.5 1,68m²FNDE 136
PORTA DE ABRIR - PA3 - 80 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - CONFORME
PROJETO DE ESQUADRIAS (M2)

R$ 999,61 R$ 1.679,34PRÓPRIA R$ 826,40 R$ 1.388,35

3.6 2,31m²FNDE 138 PORTA DE ABRIR - PA5 - 70 X 165 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO R$ 999,60 R$ 2.309,08PRÓPRIA R$ 826,39 R$ 1.908,96

3.7 3,36m²FNDE 130A

PM1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA EXTERNA, FOLHA PESADA, 160X210CM, ESPESSURA DE
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE,
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - BARRA
ANTIPÂNICO (UN)

R$ 6.967,42 R$ 23.410,53PRÓPRIA R$ 5.760,10 R$ 19.353,94

3.8 19,44m²FNDE 146 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2A - 180 X 120 CM COMPLETA, CONFORME PROJETO DE
ESQUADRIAS - CORRER - INCLUSO VIDRO (M2) R$ 480,60 R$ 9.342,86PRÓPRIA R$ 397,32 R$ 7.723,90

3.9 0,72m²FNDE 155 JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10A - 60X 120 CM COMPLETA, CONFORME PROJETO DE
ESQUADRIAS - MAXIM-AR - INCLUSO VIDRO (M2) R$ 926,77 R$ 667,27PRÓPRIA R$ 766,18 R$ 551,65

3.10 0,36m²FNDE 155B JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10A - 60X 60 CM COMPLETA, CONFORME PROJETO DE
ESQUADRIAS - MAXIM-AR - INCLUSO VIDRO (M2) R$ 926,77 R$ 333,64PRÓPRIA R$ 766,18 R$ 275,82
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3.11 1,00UnFNDE 131A
PM2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA , 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO MÉDIO, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. (UN)

R$ 1.771,39 R$ 1.771,39PRÓPRIA R$ 1.464,44 R$ 1.464,44

3.12 46,40M93200 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA
COM BISNAGA. AF_03/2024 R$ 14,88 R$ 690,43SINAPI R$ 12,30 R$ 570,72

3.13 52,90M93184 VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 R$ 35,82 R$ 1.894,88SINAPI R$ 29,61 R$ 1.566,37

3.14 20,58KG89999 ARMAÇÃO DE VERGA E CONTRAVERGA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 8,0
MM. AF_09/2021 R$ 20,70 R$ 426,01SINAPI R$ 17,11 R$ 352,12

3.15 2,50M98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 R$ 140,64 R$ 351,60SINAPI R$ 116,27 R$ 290,68

3.16 19,20mFNDE 311 A PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 19CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6
COM ADITIVO. (M) R$ 256,80 R$ 4.930,56PRÓPRIA R$ 212,30 R$ 4.076,16

REVESTIMENTOS R$ 48.857,774 R$ 40.392,12

PAREDES R$ 32.852,224.1 R$ 27.158,95

4.1.1 106,17m²FNDE 176 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO EXTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L R$ 9,23 R$ 979,95PRÓPRIA R$ 7,63 R$ 810,08

4.1.2 166,49m²FNDE 289 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L R$ 9,23 R$ 1.536,70PRÓPRIA R$ 7,63 R$ 1.270,32

4.1.3 13,64m²FNDE 290A EMBOÇO, APLICAÇÃO EXTERNA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE, ESPESSURA DE 25 MM (M2) R$ 52,91 R$ 721,69PRÓPRIA R$ 43,74 R$ 596,61

4.1.4 92,53m²FNDE 290B MASSA ÚNICA, APLICAÇÃO EXTERNA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE, ESPESSURA DE 25 MM (M2) R$ 52,91 R$ 4.895,76PRÓPRIA R$ 43,74 R$ 4.047,26

4.1.5 166,49m²FNDE 178B MASSA ÚNICA, APLICAÇÃO INTERNA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE, ESPESSURA DE 25 MM (M2) R$ 52,91 R$ 8.808,99PRÓPRIA R$ 43,74 R$ 7.282,27

4.1.6 217,13m²FNDE 401A PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS. EXTERNA. R$ 17,61 R$ 3.823,66PRÓPRIA R$ 14,56 R$ 3.161,41

4.1.7 119,48m²FNDE 401B PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS. INTERNA R$ 17,61 R$ 2.104,04PRÓPRIA R$ 14,56 R$ 1.739,63

4.1.8 106,10M287273 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE R$ 83,95 R$ 8.907,10SINAPI R$ 69,40 R$ 7.363,34

4.1.9 69,00M288495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO
MANUAL. AF_04/2023 R$ 15,57 R$ 1.074,33SINAPI R$ 12,87 R$ 888,03

PISOS R$ 16.005,554.2 R$ 13.233,17

4.2.1 189,37m²FNDE 182 CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO MECÂNICO
(M2) R$ 17,33 R$ 3.281,78PRÓPRIA R$ 14,33 R$ 2.713,67

4.2.2 189,37M287251 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE R$ 67,19 R$ 12.723,77SINAPI R$ 55,55 R$ 10.519,50

SANITÁRIOS R$ 27.693,495 R$ 22.894,89

5.1 2,00UN00001367 CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO CROMADO, COM CANO, 4 TEMPERATURAS (110/220 V) R$ 351,75 R$ 703,50SINAPI R$ 290,80 R$ 581,60

5.2 6,00UN86939
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM
TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

R$ 597,25 R$ 3.583,50SINAPI R$ 493,76 R$ 2.962,56

5.3 4,00UN86932
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

R$ 752,35 R$ 3.009,40SINAPI R$ 621,98 R$ 2.487,92

5.4 4,00UN100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 R$ 52,35 R$ 209,40SINAPI R$ 43,28 R$ 173,12

5.5 4,00UnFNDE 221 PORTA PAPEL HIGIÊNICO, CONFORME PROJETO (UN) R$ 110,59 R$ 442,36PRÓPRIA R$ 91,43 R$ 365,72
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5.6 2,00UN95547 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO
800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 R$ 68,34 R$ 136,68SINAPI R$ 56,50 R$ 113,00

5.7 2,00UnFNDE 15 TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO (UN) R$ 89,22 R$ 178,44PRÓPRIA R$ 73,76 R$ 147,52

5.8 3,00UN97902 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 R$ 731,99 R$ 2.195,97SINAPI R$ 605,15 R$ 1.815,45

5.9 2,00UN104328
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

R$ 89,58 R$ 179,16SINAPI R$ 74,06 R$ 148,12

5.10 2,00UN104327 RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 R$ 24,33 R$ 48,66SINAPI R$ 20,11 R$ 40,22

5.11 6,00UN00006149 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA PIA OU LAVATORIO, 1 X 1.1/2" R$ 17,31 R$ 103,86SINAPI R$ 14,31 R$ 85,86

5.12 1,00UN00006146 SIFAO PLASTICO TIPO COPO PARA TANQUE, 1.1/4 X 1.1/2" R$ 24,88 R$ 24,88SINAPI R$ 20,57 R$ 20,57

5.13 7,00UN86879 VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 R$ 13,22 R$ 92,54SINAPI R$ 10,93 R$ 76,51

5.14 4,00UN89811
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO. AF_08/2022

R$ 59,09 R$ 236,36SINAPI R$ 48,85 R$ 195,40

5.15 8,00UN89728
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

R$ 18,05 R$ 144,40SINAPI R$ 14,92 R$ 119,36

5.16 5,00UN89746
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

R$ 37,92 R$ 189,60SINAPI R$ 31,35 R$ 156,75

5.17 2,00UN89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_08/2022

R$ 14,35 R$ 28,70SINAPI R$ 11,86 R$ 23,72

5.18 9,00UN89802
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

R$ 14,01 R$ 126,09SINAPI R$ 11,58 R$ 104,22

5.19 5,00UN89801
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF_08/2022

R$ 13,00 R$ 65,00SINAPI R$ 10,75 R$ 53,75

5.20 6,00UN00003517 JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
SECUNDARIO R$ 2,92 R$ 17,52SINAPI R$ 2,41 R$ 14,46

5.21 3,00UN00003659 JUNCAO SIMPLES DE REDUCAO, PVC, DN 100 X 50 MM, SERIE NORMAL PARA ESGOTO
PREDIAL R$ 25,81 R$ 77,43SINAPI R$ 21,34 R$ 64,02

5.22 3,00UN89797
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_08/2022

R$ 69,03 R$ 207,09SINAPI R$ 57,07 R$ 171,21

5.23 2,00UN00020140 JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 40 X 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL R$ 11,83 R$ 23,66SINAPI R$ 9,78 R$ 19,56

5.24 76,40M89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 R$ 50,68 R$ 3.871,95SINAPI R$ 41,90 R$ 3.201,16

5.25 5,80M89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 R$ 36,40 R$ 211,12SINAPI R$ 30,09 R$ 174,52

5.26 13,20M89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 R$ 28,58 R$ 377,26SINAPI R$ 23,63 R$ 311,92

5.27 3,60M89711 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 R$ 28,58 R$ 102,89SINAPI R$ 23,63 R$ 85,07

5.28 5,90M89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 R$ 36,40 R$ 214,76SINAPI R$ 30,09 R$ 177,53
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5.29 7,00UN00006138 ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / VASO SANITARIO R$ 13,79 R$ 96,53SINAPI R$ 11,40 R$ 79,80

5.30 3,00UN97933 CAIXA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,6X1,0X1,0 M. AF_12/2020 R$ 1.454,44 R$ 4.363,32SINAPI R$ 1.202,41 R$ 3.607,23

5.31 2,00UN97933 CAIXA SEM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,6X1,0X1,0 M. AF_12/2020 R$ 827,28 R$ 1.654,56SINAPI R$ 683,93 R$ 1.367,86

5.32 10,00UN100871 BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 R$ 393,88 R$ 3.938,80SINAPI R$ 325,63 R$ 3.256,30

5.33 2,00UN86939

LAVATORIO DE CANTO DE LOUCA BRANCA, SUSPENSO (SEM COLUNA), DIMENSOES *40 X
30* CM (L X C), INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM
PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

R$ 419,05 R$ 838,10SINAPI R$ 346,44 R$ 692,88

INSTALAÇOES ELÉTRICAS R$ 47.762,596 R$ 39.487,00

6.1 73,00UN91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 24,53 R$ 1.790,69SINAPI R$ 20,28 R$ 1.480,44

6.2 27,00UN91936 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023 R$ 24,40 R$ 658,80SINAPI R$ 20,17 R$ 544,59

6.3 29,71M91932 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 21,35 R$ 634,31SINAPI R$ 17,65 R$ 524,38

6.4 44,10M91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 30,86 R$ 1.360,93SINAPI R$ 25,51 R$ 1.124,99

6.5 679,70M91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 5,55 R$ 3.772,34SINAPI R$ 4,59 R$ 3.119,82

6.6 153,00M91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 8,56 R$ 1.309,68SINAPI R$ 7,08 R$ 1.083,24

6.7 729,30M91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 30,86 R$ 22.506,20SINAPI R$ 25,51 R$ 18.604,44

6.8 18,00UN00002386 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, TENSAO MAXIMA DE 240 V R$ 21,65 R$ 389,70SINAPI R$ 17,90 R$ 322,20

6.9 1,00UN101879
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

R$ 800,72 R$ 800,72SINAPI R$ 661,97 R$ 661,97

6.10 66,49M91855 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 15,91 R$ 1.057,86SINAPI R$ 13,15 R$ 874,34

6.11 27,00unFNDE 308A LUMINÁRIA DE SOBREPOR, COM LÂMPADA LED DE 39 W (UN) R$ 126,14 R$ 3.405,78PRÓPRIA R$ 104,28 R$ 2.815,56

6.12 30,84M91865 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 28,35 R$ 874,31SINAPI R$ 23,44 R$ 722,89

6.13 265,96M91871 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 20,51 R$ 5.454,84SINAPI R$ 16,96 R$ 4.510,68

6.14 9,00UN92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE SOBREPOR 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 29,21 R$ 262,89SINAPI R$ 24,15 R$ 217,35

6.15 1,00UN92027 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE BOBREPOR 2P+T 10 A,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 33,66 R$ 33,66SINAPI R$ 27,83 R$ 27,83

6.16 51,00UN92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 R$ 56,46 R$ 2.879,46SINAPI R$ 46,68 R$ 2.380,68

6.17 6,00UN97605 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 R$ 95,07 R$ 570,42SINAPI R$ 78,60 R$ 471,60

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS R$ 3.859,347 R$ 3.190,72

7.1 34,00M89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 R$ 31,29 R$ 1.063,86SINAPI R$ 25,87 R$ 879,58
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20,96%17/10/2025 BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
COM BDI

PREÇO TOTAL R$
FONTE

SEM BDI

VALOR UNITÁRIO R$

SEM BDI COM BDI

7.2 14,00UN89408 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 R$ 11,68 R$ 163,52SINAPI R$ 9,66 R$ 135,24

7.3 8,00UN94656
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X
3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_04/2024

R$ 4,73 R$ 37,84SINAPI R$ 3,91 R$ 31,28

7.4 10,00UN89395 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 R$ 17,62 R$ 176,20SINAPI R$ 14,57 R$ 145,70

7.5 2,00UN89385 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 R$ 9,87 R$ 19,74SINAPI R$ 8,16 R$ 16,32

7.6 3,00UN89366 JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 R$ 22,44 R$ 67,32SINAPI R$ 18,55 R$ 55,65

7.7 10,00UN103950 JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 R$ 14,71 R$ 147,10SINAPI R$ 12,16 R$ 121,60

7.8 6,00UN86884 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020 R$ 14,65 R$ 87,90SINAPI R$ 12,11 R$ 72,66

7.9 1,00UN00006005 REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES, BITOLA 3/4" R$ 131,06 R$ 131,06SINAPI R$ 108,35 R$ 108,35

7.10 2,00UN00006024 REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES, BITOLA 3/4" R$ 123,61 R$ 247,22SINAPI R$ 102,19 R$ 204,38

7.11 2,00UN89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021 R$ 61,12 R$ 122,24SINAPI R$ 50,53 R$ 101,06

7.12 1,00UN93441

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA
AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA
CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

R$ 1.595,34 R$ 1.595,34SINAPI R$ 1.318,90 R$ 1.318,90

DIVISÓRIAS R$ 27.712,308 R$ 24.213,29

8.1 105,17UnDiv01 Divisórias Eucatex ou Similar/ perfil metálico 7 paredes conforme projeto passado, paredes em
amarelo, Painel cego e 6 portas com visor, aproximadamente 105,17m². - BDI = 14,45 R$ 263,50 R$ 27.712,30PRÓPRIA R$ 230,23 R$ 24.213,29

ELEVADORES R$ 91.788,909 R$ 80.200,00

9.1 1,00UNELEV01 Fabricação e instalação de uma Plataforma Hidráulica - MAT/MO - BDI = 14,45 R$ 91.788,90 R$ 91.788,90PRÓPRIA R$ 80.200,00 R$ 80.200,00

ESCADA R$ 15.243,0210 R$ 12.602,03

10.1 1,90M396525 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 R$ 72,08 R$ 136,95SINAPI R$ 59,59 R$ 113,22

10.2 1,90M3103686 CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS R$ 937,94 R$ 1.782,09SINAPI R$ 775,41 R$ 1.473,28

10.3 18,00KG95943 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020 R$ 28,07 R$ 505,26SINAPI R$ 23,21 R$ 417,78

10.4 64,00KG95944 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_11/2020 R$ 25,34 R$ 1.621,76SINAPI R$ 20,95 R$ 1.340,80

10.5 18,00KG95946 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020 R$ 16,00 R$ 288,00SINAPI R$ 13,23 R$ 238,14

10.6 38,00KG95947 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_11/2020 R$ 12,24 R$ 465,12SINAPI R$ 10,12 R$ 384,56

10.7 15,60M99839
GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE
1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS
CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

R$ 606,90 R$ 9.467,64SINAPI R$ 501,74 R$ 7.827,14

10.8 11,55m²FNDE 182 CONTRAPISO DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO MECÂNICO
(M2) R$ 17,33 R$ 200,16PRÓPRIA R$ 14,33 R$ 165,51

10.9 11,55M287251 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE R$ 67,19 R$ 776,04SINAPI R$ 55,55 R$ 641,60
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20,96%17/10/2025 BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS S/AC Sem Desoneração

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

DATA :

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
COM BDI

PREÇO TOTAL R$
FONTE

SEM BDI

VALOR UNITÁRIO R$

SEM BDI COM BDI

FORRO R$ 3.426,1311 R$ 2.832,57

11.1 35,31M296116 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS R$ 97,03 R$ 3.426,13SINAPI R$ 80,22 R$ 2.832,57

VALOR BDI TOTAL: R$ 60.380,99

VALOR ORÇAMENTO: R$ 320.506,52

VALOR TOTAL: R$ 380.887,51
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26,44%17/10/2025DATA : BDI :OBRA: AMPLIAÇÃO CRAS

DESCRIÇÃO: AMPLIAÇÃO CRAS

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES

ORSE 2025/09 111,36% 69,82%

PRÓPRIA PROPRIA 0,00% 0,00%

HORISTA %COD DESCRIÇÃO MENSALISTA %

GRUPO AA

A1 INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

36,80%TOTAL 36,80%

GRUPO BB

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93% 0,00%
B2 Feriados 4,24% 0,00%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,65%
B4 13º Salário 10,96% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,53% 0,00%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07%
B9 Férias Gozadas 10,61% 8,06%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03%
47,05%TOTAL 17,75%

GRUPO CC

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57% 3,47%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 3,46% 2,63%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,75% 2,09%
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29%

11,27%TOTAL 8,56%

GRUPO DD

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,31% 6,53%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,41% 0,31%

17,72%TOTAL 6,84%

A + B + C + D = 112,84% 69,95%
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Quadro de Composição do BDI

AC 1,50%
SG 0,30%
R 0,56%

DF 0,85%
L 3,50%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 14,45%
BDI DES 14,45%

Observações:

Data

Nome: PAULO ROBERTO BATISTA PEREIRA

CREA/CAU: RS202395

Responsável Técnico

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL sábado, 18 de outubro de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras)

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 0 MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CRAS / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

PMv3.16 1 / 1
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,00%
SG 0,80%
R 1,27%

DF 1,23%
L 6,16%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 20,96%
BDI DES 20,96%

Observações:

Data

Nome: PAULO ROBERTO BATISTA PEREIRA

CREA/CAU: RS202395

Responsável Técnico

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL sábado, 18 de outubro de 2025
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 0 MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CRAS / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%
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INFORMAÇÕES GERAIS

APROVAÇÕES:

RUA: JURIDES JOSÉ VIEL 461, CENTRO, MONTE BELO DO SUL, RS

LOTE:

ÁREAS

DADOS DO LOTE

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE PROJETO SÃO VERDADEIRAS E DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO MESMO, CONFORME ASSINATURA
NESTE E ART/RRT.

QUADRA:

TERRENO:

EXISTENTE:

A CONSTRUIR:

A REGULARIZAR:

NÚMERO DE PAVIMENTOS:

CONSTRUÍDA TOTAL:

NÚMERO DE UNIDADES:

ÌNDICES

ÍNDICE DE 
APROVEITAMENTO

PERMITIDO:

EFETIVO:

PERMITIDO:

EFETIVO:

TAXA DE
OCUPAÇÃO

TAXA DE
PERMEABILIDADE

PERMITIDO:

EFETIVO:

PERMITIDO:

EFETIVO:

N° DE 
PAVIMENTOS

CLASSIFICAÇÃO NBR 12721

Clas. Edificação:

Área Residencial

Área Comercial:

Clas. Residencial:

Clas. Comercial:

ZONA: AFASTAMENTO FRONTAL:

PERMITIDO:

EFETIVO:

ALTURA
TOTAL

PERMITIDO:

EFETIVO:

AFASTAMENTO
LATERAL

PERMITIDO:

EFETIVO:

AFASTAMENTO DE
FUNDOS

MEIO AMBIENTE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CONPACHTUR

ENGENHARIA

Tipo de Obra:

Categoria:

NÚMERO DE UNIDADES
HABITACIONAIS

EDIFICADAS E/OU
APROVADAS PARA A

ÁREA DE TERRAS

Matrícula:

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CRAS DE MONTE BELO DO SUL

ÁREA DA OBRA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Engenheiro Civil Paulo Roberto Batista Pereira - CREA RS202395

PROPRIETÁRIO: Município de Monte Belo do Sul/RS

PLANTA ARQUITETÔNICA

PERSPECTIVA DA ÁREA A RECEBER A
INTERVENÇÃO1

PERSPECTIVA DA TOTALIDADE DA EDIFICAÇÃO
2

1 : 100

FACHADA SUL
3

1 : 100

FACHADA NORTE
4

1 : 100

FACHADA LESTE
5

1 : 100

FACHADA OESTE
6

01

768,50m²

208,60m²

224,45m²

433,05m²

4,00m

02

0,00m²

01 Alvenaria

Reforma/Ampliação

Pública

78 01 ZRM1

60%

29,20%

2,0

0,56

10%

70,80%

3

2

10m

6,00m

1,5m

1,5m

Isento

9,0m
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5
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4

A1

0,050
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0,000

PA5 PA5

Po
Div

Po
Div

Po
Div

Po
Div

Po
Div

Po
Div

JA-10B JA-10B JA-10B JA-10B

JA-2A

JA-2A

JA-2A

JA-2A JA-2A JA-2A JA-2A JA-2A

JA-10A

PM2A

?

PM2

PM2PM2

PM2

PA3

?

PM1

JA-2A

36,37 m²

SALA DE ATIVIDADES
COLETIVAS

16,21 m²

SALA 4

17,84 m²

SALA 3

19,65 m²

SALA 2

17,47 m²

SALA 1

11,29 m²

ALMOXARIFADO

17,16 m²

COPA / COZINHA

17,24 m²

CIRCULAÇÃO

10,13 m²

WC FEM

9,92 m²

WC MASC

18,61 m²

RECEPÇÃO

0,00 (N.A.)
PORÃO

0,00 (N.A.)
PORÃO

2,90 (N.A.)
TÉRREO

2,90 (N.A.)
TÉRREO

0,00 (N.A.)
PORÃO

0,00 (N.A.)
PORÃO

2,90 (N.A.)
TÉRREO

2,90 (N.A.)
TÉRREO

0,00 (N.A.)
PORÃO

0,00 (N.A.)
PORÃO

2,90 (N.A.)
TÉRREO

2,90 (N.A.)
TÉRREO

ALMOXARIFADO COPA/COZINHA WC FEM WC MASC RECEPÇÃO

0,00 (N.A.)
PORÃO

0,00 (N.A.)
PORÃO

2,90 (N.A.)
TÉRREO

2,90 (N.A.)
TÉRREO

SALA 2 CIRCULAÇÃO WC FEM

PAREDES DRYWALL RESISTENTE À AGUA

PAREDES DRYWALL  COM ISOLAMENTO ACÚSTICO

LEGENDA

DIVISÓRIAS

INFORMAÇÕES GERAIS

APROVAÇÕES:

RUA: JURIDES JOSÉ VIEL 461, CENTRO, MONTE BELO DO SUL, RS

LOTE:

ÁREAS

DADOS DO LOTE

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE PROJETO SÃO VERDADEIRAS E DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO MESMO, CONFORME ASSINATURA
NESTE E ART/RRT.

QUADRA:

TERRENO:

EXISTENTE:

A CONSTRUIR:

A REGULARIZAR:

NÚMERO DE PAVIMENTOS:

CONSTRUÍDA TOTAL:

NÚMERO DE UNIDADES:

ÌNDICES

ÍNDICE DE 
APROVEITAMENTO

PERMITIDO:

EFETIVO:

PERMITIDO:

EFETIVO:

TAXA DE
OCUPAÇÃO

TAXA DE
PERMEABILIDADE

PERMITIDO:

EFETIVO:

PERMITIDO:

EFETIVO:

N° DE 
PAVIMENTOS

CLASSIFICAÇÃO NBR 12721

Clas. Edificação:

Área Residencial

Área Comercial:

Clas. Residencial:

Clas. Comercial:

ZONA: AFASTAMENTO FRONTAL:

PERMITIDO:

EFETIVO:

ALTURA
TOTAL

PERMITIDO:

EFETIVO:

AFASTAMENTO
LATERAL

PERMITIDO:

EFETIVO:

AFASTAMENTO DE
FUNDOS

MEIO AMBIENTE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CONPACHTUR

ENGENHARIA

Tipo de Obra:

Categoria:

NÚMERO DE UNIDADES
HABITACIONAIS

EDIFICADAS E/OU
APROVADAS PARA A

ÁREA DE TERRAS

Matrícula:

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CRAS DE MONTE BELO DO SUL

ÁREA DA OBRA:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Engenheiro Civil Paulo Roberto Batista Pereira - CREA RS202395

PROPRIETÁRIO: Município de Monte Belo do Sul/RS

PLANTA ARQUITETÔNICA

1 : 50

PAVIMENTO A SER REFORMADO
1

1 : 50

DETALHE 1 WC
2

1 : 50

DETALHE 2 WC
3

1 : 50

CORTE A
4

1 : 50

CORTE B
5

1 : 50

PAREDES INTERNAS

01

768,50m²

208,60m²

224,45m²

433,05m²

4,00m

02

0,00m²

01 Alvenaria

Reforma/Ampliação

Pública

78 01 ZRM1

60%

29,20%

2,0

0,56

10%

70,80%

3

2

10m

6,00m

1,5m

1,5m

Isento

9,0m
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JA-10B

VISTA EXTERNA

PLANTA BAIXA

60

40

CAIXILHO EM ALUMÍNIO

60

CORTE

ALVENARIA

VIDRO INCOLOR - E=4mm

VERGA

DIMENSÕES: 60x60 cm
QUANT.: 04

PEITORIL: 150 cm
AMBIENTES:         

60

JA-2A

PLANTA BAIXA

Salas

DIMENSÕES: 180 x 120 cm
QUANT.: 9

PEITORIL: 100 cm
AMBIENTES:         

TRILHO

220

11
0

CORTE

12
0

CAIXILHO EM ALUMÍNIO

ALVENARIA

VISTA EXTERNA

Sanitários

VIDRO INCOLOR - E=4mm

JANELA TIPO MAXIMARJANELA TIPO CORRER

CONTRA-VERGA

PEITORIL EM
GRANITO CINZA
ANDORINHA E=2cm

CONTRA-VERGA

PEITORIL EM
GRANITO CINZA
ANDORINHA E=3cm

PEITORIL EM GRANITO
L=19cm

180

PEITORIL EM GRANITO
L=19cm

Recepção

      VERGA

80

80

VISTA

DIMENSÕES: 

PLANTA BAIXA

PA3
QUANT.: 01

80 x 210 cm
SISTEMA: de abrir /  veneziana
AMBIENTES:         

SOLEIRA EM GRANITO

VENEZIANA EM ALUMÍNIO

- Externa da Cozinha

0.
15

O

DAUC

P

O

PA5

1.
65

0.
15

1.
65

1.
80

0.
90

0.70

PLANTA BAIXA

CORTEVISTA

DIVISÓRIA

PERFIL DE ALUMÍNIO

TARJETA METÁLICA TIPO
LIVRE-OCUPADO
ACABAMENTO CROMADO

PERFIL DE ALUMÍNIO

PORTA TIPO VENEZIANA 70 x 165
EM ALUMÍNIO

QUANT.: 02
DIMENSÕES: 70 x 165 cm
SISTEMA: de abrir/ veneziana
AMBIENTES:         Interna Sanitários

CONTRAMARCO EM
ALUMÍNIO

SOLEIRA EM GRANITO

21
0

CAIXILHO EM ALUMÍNIO

Almoxarifado

JA-10A

VISTA EXTERNA

PLANTA BAIXA

12
0

12
0

CORTE

VERGA

DIMENSÕES: 60x120 cm
QUANT.: 01

PEITORIL: 100 cm
AMBIENTES:         

60

Cozinha

JANELA TIPO MAXIMAR

CONTRA-VERGA

PEITORIL EM
GRANITO CINZA
ANDORINHA E=3cm

60
CAIXILHO EM ALUMÍNIO

ALVENARIA

VIDRO INCOLOR - E=4mm

PEITORIL EM GRANITO
L=19cm

PM2A
QUANT.: 04
DIMENSÕES: 80 x 210 cm
SISTEMA: de abrir
AMBIENTES:         - Sala 1 

GUARNIÇÃO EM MADEIRA
COM PINTURA ESMALTE
COR BRANCO GELO

VISTA

PLANTA BAIXA

CONJUNTO FECHADURA E
MAÇANETA ACABAMENTO
CROMADO ACETINADO

FOLHA DE PORTA 80 x 210 cm
COM PINTURA ESMALTE
COR PLATINA

11
0

5 80 5

GUARNIÇÃO EM MADEIRA
5 x 1 cm COM PINTURA ESMALTE
COR BRANCO GELO

10

21
0

5

22
0

160

VISTA

PM1
QUANT.: 01
DIMENSÕES: 160 x 220 cm
SISTEMA: de abrir para fora + barra antipânico

AMBIENTES:         

PLANTA BAIXA

ALVENARIA

CONTRAMARCO

CHAPA GALVANIZADA

Recepção

BARRA ANTIPÂNICO

BARRA ANTIPÂNICO

na face interna e molas aéreas

PM2
QUANT.: 04
DIMENSÕES: 80 x 210 cm
SISTEMA: de abrir
AMBIENTES:         - Sanitários 

GUARNIÇÃO EM MADEIRA
COM PINTURA ESMALTE
COR BRANCO GELO

VISTA

PLANTA BAIXA

CONJUNTO FECHADURA E
MAÇANETA ACABAMENTO
CROMADO ACETINADO

BARRA DE APOIO PARA PcD
EM AÇO INOX POLIDO

FOLHA DE PORTA 80 x 210 cm
COM PINTURA ESMALTE
COR PLATINA

11
0

11
0

5 80 5

GUARNIÇÃO EM MADEIRA
5 x 1 cm COM PINTURA ESMALTE
COR BRANCO GELO

10

40

21
0

5

- Sanitários internas PCD 

SOLEIRA EM GRANITO

ESQUADRIAS - DETALHAMENTOS

MUNICIÍPIO DE MONTE BELO DO SUL/RS
PROPRIETÁRIO:

PROJETO:

Rua Pedro Cantoni,  nº30  - Centro - Monte Belo do Sul/RS
ENDEREÇO:

Paulo Roberto Batista Pereira   CREA RS202325
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

DATA: 14/11/2025 ESCALA: Indicada

REFERENTE:

ÁREA: 207,85m²

PLANTAS BAIXAS
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Lista de materiais - PORÃO
Elétrica

Acessórios p/ eletrodutos
Caixa PVC
4x2" 73 pç
Caixa PVC octogonal
4"x 4" 27 pç

Cabo Unipolar (cobre)
Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirastic Ecoplus BWF Flexível)
10 mm² - Azul claro 11.73 m
10 mm² - Preto 11.73 m
10 mm² - Verde-amarelo 6.25 m
16 mm² - Azul claro 15.56 m
16 mm² - Branco 9.23 m
16 mm² - Verde-amarelo 12.98 m
16 mm² - Vermelho 6.33 m
2.5 mm² - Amarelo 33.95 m
2.5 mm² - Azul claro 287.44 m
2.5 mm² - Branco 123.08 m
2.5 mm² - Preto 151.45 m
2.5 mm² - Verde-amarelo 53.3 m
2.5 mm² - Vermelho 30.46 m
4 mm² - Amarelo 47.3 m
4 mm² - Azul claro 45.86 m
4 mm² - Branco 51.21 m
4 mm² - Verde-amarelo 8.6 m
6 mm² - Azul claro 243.11 m
6 mm² - Preto 114.03 m
6 mm² - Verde-amarelo 243.11 m
6 mm² - Vermelho 129.08 m

Dispositivo Elétrico - embutido
Placa 2x4"
Placa c/ furo 12 pç
Placa p/ 2 funções 60 pç
Placa p/ 3 funções 1 pç
S/ placa
Interruptor 1 tecla simples e tomada hexagonal (NBR14136) 9 pç
Interruptor 2 teclas simples e tomada hexagonal (NBR14136) 1 pç
Tomada hexagonal (NBR 14136) (2) 2P+T 10A 51 pç

Dispositivo de Proteção
Disjuntor unipolar termomagnético (220 V/127 V) - norma UL
15 A - 5 kA 13 pç
25 A - 5 kA 2 pç
30 A - 5 kA 1 pç
35 A - 5 kA 2 pç

Eletroduto PVC flexível
Eletroduto leve
1" 30.84 m
3/4" 322.46 m

Quadro distrib. chapa pintada - embutir
Barr. bif., no Fuse+disj. geral - UL
Cap. 24 disj. unip. - In barr. 100 A 1 pç

Legenda de condutos - PORÃO
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Quadro de Cargas (QD1) - PORÃO
Circuito Descrição Esquema Método Tensão Iluminação (W) Tomadas (W) Pot. total. Pot. total. Fases Pot. - R Pot. - S Pot. - T FCT FCA In' Ip Seção Ic Icc Disj dV parc dV total Status

de inst. (V) 24 100 1085 5500 7500 (VA) (W) (W) (W) (W) (A) (A) (mm²) (A) (kA) (A) (%) (%)
IL1 F+N+T B1 220 V 16 384 384 R 384 1.00 0.60 1.5 1.7 4 32.0 5 15 0.04 0.04 ERRO
IL2 F+N+T B1 220 V 11 264 264 S 264 1.00 0.65 1.0 1.2 2.5 24.0 5 15 0.10 0.10 ERRO
AC1 F+N+T B1 220 V 1 1206 1085 T 1085 1.00 0.70 7.8 5.5 2.5 24.0 5 15 0.23 0.23 ERRO
AC2 F+N+T B1 220 V 1 1206 1085 S 1085 1.00 0.60 9.1 5.5 2.5 24.0 5 15 0.58 0.58 ERRO
AC3 F+N+T B1 220 V 1 1206 1085 T 1085 1.00 0.70 7.8 5.5 2.5 24.0 5 15 0.85 0.85 ERRO
AC4 F+N+T B1 220 V 1 1206 1085 R 1085 1.00 0.70 7.8 5.5 2.5 24.0 5 15 0.82 0.82 ERRO
AC5 F+N+T B1 220 V 1 1206 1085 R 1085 1.00 0.70 7.8 5.5 2.5 24.0 5 15 0.95 0.95 ERRO
AC6 F+N+T B1 220 V 1 1206 1085 R 1085 1.00 0.70 7.8 5.5 2.5 24.0 5 15 1.10 1.10 ERRO
AC7 F+N+T B1 220 V 1 1206 1085 R 1085 1.00 0.65 8.4 5.5 2.5 24.0 5 15 0.63 0.63 ERRO
AC8 F+N+T B1 220 V 1 1206 1085 R 1085 1.00 0.65 8.4 5.5 2.5 24.0 5 15 0.49 0.49 ERRO
AC9 F+N+T B1 220 V 1 1206 1085 R 1085 1.00 0.65 8.4 5.5 2.5 24.0 5 15 0.37 0.37 ERRO
TE1 F+N+T B1 220 V 1 6111 5500 S 5500 1.00 0.60 46.3 27.8 10 57.0 5 30 0.53 0.53 ERRO

TUG1 F+N+T B1 220 V 22 2444 2200 S 2200 1.00 0.60 9.3 11.1 2.5 24.0 5 15 0.36 0.36 ERRO
TUG2 F+N+T B1 220 V 45 5000 4500 T 4500 1.00 0.70 32.5 22.7 6 41.0 5 25 1.47 1.47 ERRO
TUG3 F+N+T B1 220 V 45 5000 4500 S 4500 1.00 0.65 35.0 22.7 6 41.0 5 25 0.73 0.73 ERRO
TUG4 F+N B1 220 V 0 0 T 1.00 1.00 0.0 0.0 1.5 17.5 5 15 0.00 0.00 ERRO
TUG5 Reserva F+N+T B1 220 V 0 0 T 1.00 1.00 0.0 0.0 1.5 17.5 5 15 0.00 0.00 ERRO
IL36 Reserva F+N+T B1 220 V 0 0 T 1.00 1.00 0.0 0.0 1.5 17.5 5 15 0.00 0.00 ERRO
CH1 F+N+T B1 220 V 1 7500 7500 R 7500 1.00 0.60 56.8 34.1 16 76.0 5 35 0.30 0.30 ERRO
CH2 F+N+T B1 220 V 1 7500 7500 T 7500 1.00 0.60 56.8 34.1 16 76.0 5 35 0.20 0.20 ERRO

TOTAL 27 112 9 1 2 45054 42113 R+S+T 14394 13549 14170

Quadro de Demanda (QD1) - PORÃO

Tipo de carga Potência instalada
(kVA)

Fator de demanda
(%)

Demanda
(kVA)

Uso Específico 45.05 100.00 45.05
TOTAL 45.05
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Unipolar - PVC (70°C)

2.5

TUG3   4500 W

25 A

Unipolar - PVC (70°C)

6

AC4  1085 W

15 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

TUG4      0 W

15 A

Unipolar - PVC (70°C)

1.5

AC5  1085 W

15 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

ReservaIL36      0 W

15 A

Unipolar - PVC (70°C)

1.5

AC6  1085 W

15 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

ReservaTUG5      0 W

15 A

Unipolar - PVC (70°C)

1.5

AC7  1085 W

15 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

CH1   7500 W

35 A

Unipolar - PVC (70°C)

16

AC8  1085 W

15 A

Unipolar - PVC (70°C)

2.5

CH2   7500 W

35 A

Unipolar - PVC (70°C)

16

Potência instalada (W)
R  14394
S  13549
T  14170
Total  42113

Unipolar - PVC (70°C)
3#25(25)mm²
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Lista de materiais - PORÃO
Água fria

Aparelho
Chuveiro
25mm x 3/4" 2 pç
Torneira de Pia de Cozinha
25mm - 3/4" 1 pç
Torneira de lavatório
25 mm - 1/2" 6 pç
Vaso Sanitário c/ cx. acoplada
1/2" 4 pç

Metais
Registro de gaveta bruto ABNT
3/4" 2 pç
Registro de gaveta c/ canopla cromada
3/4" 1 pç
Registro de pressão c/ canopla cromada
3/4" 2 pç

PVC Acessórios
Engate flexível cobre cromado com canopla
1/2 - 30cm 4 pç
Engate flexível plástico
1/2 - 30cm 6 pç

PVC misto soldável
Luva soldável c/ rosca
25 mm -3/4" 2 pç

PVC rígido soldável
Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
25 mm - 3/4" 8 pç
Joelho 90° soldável
25 mm 14 pç
Tubos
25 mm 34.03 m
Tê 90 soldável
25 mm 10 pç

PVC soldável azul c/ bucha latão
Joelho 90° soldável com  bucha de latão
25 mm - 3/4" 3 pç
Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão
25 mm- 1/2" 10 pç

Legenda de condutos - PORÃO

Água fria

Legenda de peças - PORÃO

Legenda das indicações - PORÃO

Legenda - PORÃO
Registro bruto gaveta ABNT c/PVC soldável
Registro de Pressão com PVC soldável
Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável

Legenda detalhada - PORÃO

Registro bruto gaveta ABNT c/PVC soldável
Metais
   Registro de gaveta bruto ABNT
   3/4" 1pç
PVC rígido soldável
   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
   25 mm - 3/4" 2pç

Registro de Pressão com PVC soldável
Metais
   Registro de pressão c/ canopla cromada
   3/4" 1pç
PVC misto soldável
   Luva soldável c/ rosca
   25 mm -3/4" 1pç
PVC rígido soldável
   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
   25 mm - 3/4" 1pç

Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável
Metais
   Registro de gaveta c/ canopla cromada
   3/4" 1pç
PVC rígido soldável
   Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro
   25 mm - 3/4" 2pç
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Lista de materiais - PORÃO
Esgoto

Caixas de Passagem
Caixa de inspeção esgoto simples
CE- 60x60 cm 3 pç

PVC Acessórios
Caixa sifonada
150x150x50 2 pç
Ralo sifonado alt. reg. saída  40
100 mm - 40 mm 2 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 6 pç
1" - 2" 1 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 6 pç
Válvula p/ pia
1" 1 pç

PVC Esgoto
Anel de borracha
100mm - 4" 18 pç
50mm - 2" 16 pç
Curva 90 curta
100 mm 4 pç
40 mm 8 pç
Joelho 45
100 mm 4 pç
40 mm 2 pç
50 mm 9 pç
Joelho 90
50 mm 2 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 6 pç
Junção simples
100 mm - 50 mm 3 pç
100 mm- 100 mm 2 pç
40 mm x 40 mm 2 pç
Tubo PVC ponta-bolsa c/ virola
100 mm - 4" 35.97 m
50 mm - 2" 5.75 m
Tubo rígido c/ ponta e bolsa soldável
40 mm 13.21 m
Tubo rígido c/ ponta lisa
40 mm 3.6 m
50 mm - 2" 3.15 m
Vedação p/ saída de vaso sanitário
100 mm 4 pç

Unidades de tratamento
Alça
Ferro 1 pç
Concreto
Concreto 0.07 m³

Pluvial
Caixas de Passagem

Caixa de areia pluvial com grelha
CAG- 60x60cm 3 pç
Caixa de areia pluvial sem grelha
CA- 60x60cm 2 pç

PVC Esgoto
Anel de borracha
100mm - 4" 3 pç
Joelho 45
100 mm 1 pç
Junção simples
100 mm- 100 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 40.39 m

Ventilação
PVC Esgoto

Anel de borracha
50mm - 2" 7 pç
Joelho 90
50 mm 3 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 2.64 m
Tê sanitário
50 mm - 50 mm 2 pç

Legenda de condutos - PORÃO

Esgoto

Pluvial

Ventilação

Legenda de peças - PORÃO

Legenda das indicações - PORÃO

Legenda - PORÃO
Caixa Sifonada

CA Caixa de areia pluvial  simples

CAG Caixa de areia pluvial c/grelha

Caixas  Inspeção  Esgoto Simples

Chuveiro Residencial
Joelho 45
Joelho 90- desce

Junção simples

Lavatório  Residencial com sifão
Pia de Cozinha Residencial com Sifão 50mm
Ramais de Ventilação
Vaso Sanitário c/ curva 90°

Legenda detalhada - PORÃO
Caixa Sifonada
PVC Acessórios
   Caixa sifonada
   150x150x50 1pç
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   50mm - 2" 1pç

CA

Caixa de areia pluvial  simples
Caixas de Passagem
   Caixa de areia pluvial sem grelha
   CA- 60x60cm 1pç

CAG

Caixa de areia pluvial c/grelha
Caixas de Passagem
   Caixa de areia pluvial com grelha
   CAG- 60x60cm 1pç

Caixas  Inspeção  Esgoto Simples
Caixas de Passagem
   Caixa de inspeção esgoto simples
   CE- 60x60 cm 1pç

Chuveiro Residencial
PVC Acessórios
   Ralo sifonado alt. reg. saída  40
   100 mm - 40 mm 1pç
PVC Esgoto
   Curva 90 curta
   40 mm 1pç

Joelho 45
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   100mm - 4" 1pç
   Joelho 45
   100 mm 1pç

Joelho 90- desce
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   50mm - 2" 1pç
   Joelho 90
   50 mm 1pç

Junção simples
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   100mm - 4" 2pç
   Junção simples
   100 mm- 100 mm 1pç

Lavatório  Residencial com sifão
PVC Acessórios
   Sifão de copo p/ pia e lavatório
   1" - 1.1/2" 1pç
   Válvula p/ lavatório e tanque
   1" 1pç
PVC Esgoto
   Curva 90 curta
   40 mm 1pç
   Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
   40 mm - 1.1/2" 1pç
   Tubo rígido c/ ponta lisa
   40 mm 0.6m

Pia de Cozinha Residencial com Sifão 50mm
PVC Acessórios
   Sifão de copo p/ pia e lavatório
   1" - 2" 1pç
   Válvula p/ pia
   1" 1pç
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   50mm - 2" 2pç
   Joelho 90
   50 mm 2pç
   Tubo rígido c/ ponta lisa
   50 mm - 2" 0.6m

Ramais de Ventilação
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   50mm - 2" 3pç
   Joelho 90
   50 mm 1pç
   Tê sanitário
   50 mm - 50 mm 1pç

Vaso Sanitário c/ curva 90°
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   100mm - 4" 1pç
   Curva 90 curta
   100 mm 1pç
   Vedação p/ saída de vaso sanitário
   100 mm 1pç
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Lista de materiais - PORÃO
Esgoto

Caixas de Passagem
Caixa de inspeção esgoto simples
CE- 60x60 cm 3 pç

PVC Acessórios
Caixa sifonada
150x150x50 2 pç
Ralo sifonado alt. reg. saída  40
100 mm - 40 mm 2 pç
Sifão de copo p/ pia e lavatório
1" - 1.1/2" 6 pç
1" - 2" 1 pç
Válvula p/ lavatório e tanque
1" 6 pç
Válvula p/ pia
1" 1 pç

PVC Esgoto
Anel de borracha
100mm - 4" 18 pç
50mm - 2" 16 pç
Curva 90 curta
100 mm 4 pç
40 mm 8 pç
Joelho 45
100 mm 4 pç
40 mm 2 pç
50 mm 9 pç
Joelho 90
50 mm 2 pç
Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
40 mm - 1.1/2" 6 pç
Junção simples
100 mm - 50 mm 3 pç
100 mm- 100 mm 2 pç
40 mm x 40 mm 2 pç
Tubo PVC ponta-bolsa c/ virola
100 mm - 4" 35.97 m
50 mm - 2" 5.75 m
Tubo rígido c/ ponta e bolsa soldável
40 mm 13.21 m
Tubo rígido c/ ponta lisa
40 mm 3.6 m
50 mm - 2" 3.15 m
Vedação p/ saída de vaso sanitário
100 mm 4 pç

Unidades de tratamento
Alça
Ferro 1 pç
Concreto
Concreto 0.07 m³

Pluvial
Caixas de Passagem

Caixa de areia pluvial com grelha
CAG- 60x60cm 3 pç
Caixa de areia pluvial sem grelha
CA- 60x60cm 2 pç

PVC Esgoto
Anel de borracha
100mm - 4" 3 pç
Joelho 45
100 mm 1 pç
Junção simples
100 mm- 100 mm 1 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
100 mm - 4" 40.39 m

Ventilação
PVC Esgoto

Anel de borracha
50mm - 2" 7 pç
Joelho 90
50 mm 3 pç
Tubo rígido c/ ponta lisa
50 mm - 2" 2.64 m
Tê sanitário
50 mm - 50 mm 2 pç

Legenda de condutos - PORÃO

Esgoto

Pluvial

Ventilação

Legenda de peças - PORÃO

Legenda das indicações - PORÃO

Legenda - PORÃO
Caixa Sifonada

CA Caixa de areia pluvial  simples

CAG Caixa de areia pluvial c/grelha

Caixas  Inspeção  Esgoto Simples

Chuveiro Residencial
Joelho 45
Joelho 90- desce

Junção simples
Lavatório  Residencial com sifão
Pia de Cozinha Residencial com Sifão 50mm
Ramais de Ventilação
Vaso Sanitário c/ curva 90°

Legenda detalhada - PORÃO
Caixa Sifonada
PVC Acessórios
   Caixa sifonada
   150x150x50 1pç
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   50mm - 2" 1pç

CA

Caixa de areia pluvial  simples
Caixas de Passagem
   Caixa de areia pluvial sem grelha
   CA- 60x60cm 1pç

CAG

Caixa de areia pluvial c/grelha
Caixas de Passagem
   Caixa de areia pluvial com grelha
   CAG- 60x60cm 1pç

Caixas  Inspeção  Esgoto Simples
Caixas de Passagem
   Caixa de inspeção esgoto simples
   CE- 60x60 cm 1pç

Chuveiro Residencial
PVC Acessórios
   Ralo sifonado alt. reg. saída  40
   100 mm - 40 mm 1pç
PVC Esgoto
   Curva 90 curta
   40 mm 1pç

Joelho 45
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   100mm - 4" 1pç
   Joelho 45
   100 mm 1pç

Joelho 90- desce
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   50mm - 2" 1pç
   Joelho 90
   50 mm 1pç

Junção simples
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   100mm - 4" 2pç
   Junção simples
   100 mm- 100 mm 1pç

Lavatório  Residencial com sifão
PVC Acessórios
   Sifão de copo p/ pia e lavatório
   1" - 1.1/2" 1pç
   Válvula p/ lavatório e tanque
   1" 1pç
PVC Esgoto
   Curva 90 curta
   40 mm 1pç
   Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário
   40 mm - 1.1/2" 1pç
   Tubo rígido c/ ponta lisa
   40 mm 0.6m

Pia de Cozinha Residencial com Sifão 50mm
PVC Acessórios
   Sifão de copo p/ pia e lavatório
   1" - 2" 1pç
   Válvula p/ pia
   1" 1pç
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   50mm - 2" 2pç
   Joelho 90
   50 mm 2pç
   Tubo rígido c/ ponta lisa
   50 mm - 2" 0.6m

Ramais de Ventilação
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   50mm - 2" 3pç
   Joelho 90
   50 mm 1pç
   Tê sanitário
   50 mm - 50 mm 1pç

Vaso Sanitário c/ curva 90°
PVC Esgoto
   Anel de borracha
   100mm - 4" 1pç
   Curva 90 curta
   100 mm 1pç
   Vedação p/ saída de vaso sanitário
   100 mm 1pç
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14127773
Órgão Público

ART Numero

Tipo: Participação Técnica:
Motivo:Convênio:

Obra ou Serviço

Não é convênio

Individual/Principal

Normal

24/11/202624/11/2025

1,00Vlr Contrato(R$):OUTRAS FINALIDADES

RS95718000CENTROMONTE BELO DO SUL

91987669000174Rua SAGRADA FAMÍLIA, 533 533

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL

RS95718000CENTROMonte Belo do Sul

919876690001740Rua SAGRADA FAMÍLIA 533

MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SUL

NENHUMA EMPRESA

Engenheiro Civil2212805330

pauloduki@yahoo.com.brPAULO ROBERTO BATISTA PEREIRARS202395

1,00

CPF/CNPJ:

CPF/CNPJ:

Ent.Classe:

Honorários(R$):

UF:CEP:Bairro:

Prev.Fim:Data Início:

Finalidade:

Proprietário:

Cidade:
Endereço da Obra/Serviço:

Unid.QuantidadeDescrição da Obra/ServiçoAtividade Técnica

UF:CEP:

Telefone:

Bairro:

E-mail:Nome:

Endereço:

Cidade:

Profissional:

Nr.Reg.:

Título:
E-mail:

Empresa:

Carteira:
RNP:

Identificação da Obra/Serviço

Contratante

Contratado

Projeto Edificações - Arquitetônico 208,60 M²

Projeto Instalações - Elétricas em Baixa Tensão (1000 V) 208,60 M²

Projeto Instalações - Hidrossanitária em Edificações 208,60 M²

Projeto Edificações - Impermeabilizações 208,06 M²

Projeto Estruturas - Concreto Armado 208,60 M²

Orçamento ORÇAMENTO, QUANTITATIVOS, BDI 1,00 UN

ART registrada (paga) no CREA-RS em 24/11/2025

PAULO ROBERTO BATISTA PEREIRA MUNICÍPIO DE MONTE BELO DO SULConsulta autenticidade

De acordo

Profissional Contratante

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Documento assinado digitalmente 
PAULO ROBERTO BATISTA PEREIRA 
24/11/2025 11:23:31 -03 
verifique em https://validar.iti.gov.br/

Assinado digitalmente por JORGE BENVENUTTI:52746836068
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=presencial, OU=
33216689000145, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, OU=IDFEDERAL, OU=RFB e-CPF A3, CN=JORGE 
BENVENUTTI:52746836068
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.11.24 11:29:14-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

JORGE 
BENVENUTTI:527

46836068
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